
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1921/2023
Referência: Processo nº F2023/052940-7
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052940-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210049850 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho PAULO SERGIO UCHOA BARROSO, nos arquivos deste 
Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1922/2023
Referência: Processo nº F2023/052944-0
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052944-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210049176 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho PAULO SERGIO UCHOA BARROSO, nos arquivos deste 
Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1923/2023
Referência: Processo nº F2023/052945-8
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052945-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210041359  em nome do Profissional Engenheiro Eletricista - 
Engenheiro de Segurança do Trabalho Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1924/2023
Referência: Processo nº F2023/052946-6
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052946-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210037686  em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho  Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1925/2023
Referência: Processo nº F2023/052947-4
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052947-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210047375  em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho  Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Conselheiro da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1926/2023
Referência: Processo nº F2023/053031-6
Interessado: Michael Antônio De Almeida Davoli

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053031-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320220039877  em nome do Profissional Tecnólogo em 
Eletrotécnica Industrial Michael Antônio de Almeida Davoli, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1927/2023
Referência: Processo nº F2023/053082-0
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053082-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210036619  em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho  Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1928/2023
Referência: Processo nº F2023/053083-9
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053083-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210050194  em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho  Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) P2023/078464-4 . Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1929/2023
Referência: Processo nº F2023/053084-7
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053084-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210023100  em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho  Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1930/2023
Referência: Processo nº F2023/053085-5
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053085-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210029382  em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho  Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1931/2023
Referência: Processo nº F2023/053086-3
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053086-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210023608 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho  Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1932/2023
Referência: Processo nº F2023/053087-1
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053087-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210016737 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho  Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1933/2023
Referência: Processo nº F2023/053088-0
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053088-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210016744 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho PAULO SERGIO UCHOA BARROSO, nos arquivos deste 
Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de juho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1934/2023
Referência: Processo nº F2023/053089-8
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053089-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210015160 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1935/2023
Referência: Processo nº F2023/053090-1
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053090-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210020788 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1936/2023
Referência: Processo nº F2023/053091-0
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053091-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320210004184 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1937/2023
Referência: Processo nº F2023/053092-8
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053092-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( anexa dos autos 
), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, a documentação apresentada atende as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - 
ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das atribuições 
profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 
1320210003806 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 92 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1938/2023
Referência: Processo nº F2023/053093-6
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053093-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200109825 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1939/2023
Referência: Processo nº F2023/053094-4
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053094-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200119444 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 94 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1940/2023
Referência: Processo nº F2023/053095-2
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053095-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho.Analisando o presente processo e, considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200108720 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1941/2023
Referência: Processo nº F2023/053097-9
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053097-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200096885 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1942/2023
Referência: Processo nº F2023/053098-7
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053098-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200096903 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1943/2023
Referência: Processo nº F2023/053099-5
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053099-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200090667 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1944/2023
Referência: Processo nº F2023/053104-5
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053104-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200091164 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1945/2023
Referência: Processo nº F2023/053106-1
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053106-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200090160 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1946/2023
Referência: Processo nº F2023/053107-0
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053107-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200086181 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1947/2023
Referência: Processo nº F2023/053108-8
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053108-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200096250  em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1948/2023
Referência: Processo nº F2023/053109-6
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053109-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200074152 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1949/2023
Referência: Processo nº F2023/053111-8
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053111-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200077384 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1950/2023
Referência: Processo nº F2023/053112-6
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053112-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200077876 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1951/2023
Referência: Processo nº F2023/053113-4
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053113-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200087891 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1952/2023
Referência: Processo nº F2023/053114-2
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053114-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200060702 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1953/2023
Referência: Processo nº F2023/053115-0
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053115-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200042136 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1954/2023
Referência: Processo nº F2023/053117-7
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053117-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200039964 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Conselheiro da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1955/2023
Referência: Processo nº F2023/053118-5
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053118-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200033098 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Paulo Sergio Uchoa Barroso, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. 
Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1956/2023
Referência: Processo nº F2023/053176-2
Interessado: Pedro Henrique Bortolozo Maria

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053176-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200050930 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista 
Pedro Henrique Bortolozo Maria, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
 Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum 
Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1957/2023
Referência: Processo nº F2023/053183-5
Interessado: Alexandre David Medeiros

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053183-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho.Analisando o presente processo e, considerando que, a 
documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200019656 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho ALEXANDRE DAVID MEDEIROS, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1958/2023
Referência: Processo nº F2023/053187-8
Interessado: Alexandre David Medeiros

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053187-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA da ART ( 
anexa dos autos ), perante os arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, 
a documentação apresentada atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, 
que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o 
Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, 
considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das 
atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao 
DEFERIMENTO da BAIXA da ART nº: 1320200036554 em nome do Profissional Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho ALEXANDRE DAVID MEDEIROS, nos arquivos deste Conselho.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1959/2023
Referência: Processo nº F2023/053191-6
Interessado: Alexandre David Medeiros

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053191-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O profissional Eng. Eletricista ALEXANDRE DAVID 
MEDEIROS requer a baixa da ART n. 1320200049682. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1025/09 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n.  1320200049682.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1960/2023
Referência: Processo nº F2023/053198-3
Interessado: Alexandre David Medeiros

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053198-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista ALEXANDRE DAVID 
MEDEIROS requer a baixa da ART n. 1320200052489. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1025/09 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320200052489.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1961/2023
Referência: Processo nº F2023/053229-7
Interessado: David Dos Santos Brasil Lino

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053229-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista e de Cont. e Automação 
DAVID DOS SANTOS BRASIL LINO requer a baixa da ART n. 1320200005453. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART 
n. 1320200005453.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1962/2023
Referência: Processo nº F2023/053453-2
Interessado: Gabriela Da Silva Magalhães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053453-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada, solicita a BAIXA das ART’s 
anexa dos autos, perante os arquivos deste Conselho. Considerando que, a documentação apresentada atende 
as exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do Confea, que dispõe sobre a ART-Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 
executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 
parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s nºs: 1320220072423, 1320220073992, 
1320220074691, 1320220076831, 1320220078242, 1320220081091, 1320220081162, 1320220086915, 
1320220086928 e 1320220088153 em nome da Profissional Engenheira de Energia Gabriela da Silva 
Magalhães, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof 
Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 117 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1963/2023
Referência: Processo nº F2023/053454-0
Interessado: Gabriela Da Silva Magalhães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053454-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada, solicita a BAIXA das ART’s 
anexa dos autos, perante os arquivos deste Conselho. Considerando que, a documentação apresentada atende 
as exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do Confea, que dispõe sobre a ART-Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 
executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 
parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s nºs: 1320220089047, 1320220089407, 
1320220089997, 1320220091599, 1320220101855, 1320220105304, 1320220106720, 1320220107241, 
1320220109045 e 1320220111132 em nome da Profissional Engenheira de Energia Gabriela da Silva 
Magalhães, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof 
Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1964/2023
Referência: Processo nº F2023/053455-9
Interessado: Gabriela Da Silva Magalhães

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053455-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Profissional Interessada, solicita a BAIXA das ART’s 
anexa dos autos, perante os arquivos deste Conselho. Considerando que, a documentação apresentada atende 
as exigências da Resolução n° 1.025 de 30/10/2009 do Confea, que dispõe sobre a ART-Anotação de 
Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico Profissional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços 
executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da formação do Profissional, somos de 
parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das ART’s nºs: 1320220113321, 1320220113331, 
1320220113379, 1320220116333, 1320220119463, 1320220124826, 1320220125508, 1320220127350, 
1320220127364 e 132022012736 em nome da Profissional Engenheira de Energia Gabriela da Silva 
Magalhães, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof 
Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1965/2023
Referência: Processo nº F2023/053482-6
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053482-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista PAULO SERGIO UCHOA 
BARROSO requer a baixa da ART n. 1320210052002. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa ART n. 1320210052002.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1966/2023
Referência: Processo nº F2023/053483-4
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053483-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista PAULO SERGIO UCHOA 
BARROSO requer a baixa da ART n. 1320210037474. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320210037474.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1967/2023
Referência: Processo nº F2023/053485-0
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053485-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista PAULO SERGIO UCHOA 
BARROSO requer a baixa da ART n. 1320210037411. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320210037411. ". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Conselheiro da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de  2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1968/2023
Referência: Processo nº F2023/053486-9
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053486-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista PAULO SERGIO UCHOA 
BARROSO requer a baixa da ART n. 1320210003822. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320210003822.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1969/2023
Referência: Processo nº F2023/053487-7
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053487-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista PAULO SERGIO UCHOA 
BARROSO requer a baixa da ART n. 1320200116181. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320200116181.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1970/2023
Referência: Processo nº F2023/053488-5
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053488-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista  PAULO SERGIO UCHOA 
BARROSO requer a baixa da ART n. 1320200096218. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n.  1320200096218.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1971/2023
Referência: Processo nº F2023/053489-3
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053489-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista  PAULO SERGIO UCHOA 
BARROSO requer a baixa da ART n. 1320200091154. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320200091154.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1972/2023
Referência: Processo nº F2023/053490-7
Interessado: Paulo Sergio Uchoa Barroso

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053490-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O profissional Eng. Eletricista  PAULO SERGIO UCHOA 
BARROSO requer a baixa da ART n. 1320200056266. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320200056266.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Conselheiro da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1973/2023
Referência: Processo nº F2023/053626-8
Interessado: Alexandre David Medeiros

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053626-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista ALEXANDRE DAVID 
MEDEIROS requer a baixa da ART n. 1320200005707. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320200005707.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1974/2023
Referência: Processo nº F2023/053630-6
Interessado: Alexandre David Medeiros

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053630-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista ALEXANDRE DAVID 
MEDEIROS requer a baixa da ART n. 1320200062752. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do COnfea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320200062752.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1975/2023
Referência: Processo nº F2023/053637-3
Interessado: Rafael Benedetti

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053637-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista RAFAEL BENEDETTI 
requer a baixa da ART n. 1320220114650. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320220114650.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1976/2023
Referência: Processo nº F2023/075972-0
Interessado: Leandro Lacerda Gomes Reis

 

EMENTA: Baixa de ART

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075972-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "

O profissional Eng. Mecânico LEANDRO LACERDA GOMES REIS requer as baixas das ARTs n. 
1320200113323 e 1320210000589.

 

Estando em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da 
ART n. 1320200113323. Quanto a ART n. 1320210000589, solicitamos documento da contratante 
Mineração Corumbaense Reunida de anuência da mesma, tendo em vista, que não consta em nosso Sistema 
de Informação que o profissional fazia parte do quadro técnico.

". Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

 

Campo Grande, 13 de julho de 2023.
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Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Conselheiro da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1977/2023
Referência: Processo nº F2023/074066-3
Interessado: Marcelo Scatolin Queiroz

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074066-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O profissional Eng. Controle e Automação MARCELO 
SCATOLIN QUEIROZ requer a baixa da ART n. 1320230067114. Estando em conformidade com a 
Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230067114.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1978/2023
Referência: Processo nº F2023/074075-2
Interessado: José Paulo Alvarez Figueiredo

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074075-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Mecânico JOSÉ PAULO ALVAREZ 
FIGUEIREDO requer a baixa da ART n. 1320230055312. Estando em conformidade com a Resolução n. 
1137/23 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230055312.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1979/2023
Referência: Processo nº F2023/074611-4
Interessado: Odair Ghilhermino De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074611-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista e de Seg. do Trabalho ODAIR 
GHILHERMINO DE OLIVEIRA requer as baixas das ARTs n. 1320230061946 e 1320230061182. Estando 
em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável as baixas das ARTs 
n. 1320230061946 e 1320230061182.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. 
Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1980/2023
Referência: Processo nº F2023/075368-4
Interessado: Alfredo Rezende Maia

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075368-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista ALFREDO REZENDE 
MAIA requer as baixas das ART s n. 1320220050975 e 1320220134453. Estando a documentação em 
conformidade com a Resolução n. 1025/09 do Confea, somos de parecer favorável as baixas das ARTs 
n. 1320220050975 e 1320220134453.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. 
Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1981/2023
Referência: Processo nº F2023/075833-3
Interessado: Kamila Camargo Costa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075833-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado, solicita a BAIXA das ART’s nº:s 
1320220048628, 1320220003561, 1320220057875, 1320220086205, 1320220086218, 1320220092981, 
1320220100198, 1320220102304, 1320220102862 e 1320220108829( anexa dos autos ), perante os 
arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, a documentação apresentada 
atende as exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, considerando que, foram 
cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais 
específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao DEFERIMENTO da BAIXA das 
ART’s nº:s 1320220048628, 1320220003561, 1320220057875, 1320220086205, 1320220086218, 
1320220092981, 1320220100198, 1320220102304, 1320220102862 e 1320220108829 em nome do 
Profissional Eng. Eletricista Kamila Camargo Costa, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1982/2023
Referência: Processo nº F2023/077134-8
Interessado: Odair Ghilhermino De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077134-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O Profissional Interessado Engenheiro Eletricista – 
Eletrônica Odair Guilhermino de Oliveira, solicita a BAIXA das ARTs (anexas dos autos), perante os 
arquivos deste Conselho. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada 
concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, conforme art 13, da Resolução n. 1.137/2023. Considerando que a baixa da ART não exime 
o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme 
o caso. Considerando que a ART deve ser baixada em função da conclusão da obra, serviço ou desempenho 
de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo 
contratual;  Analisando o presente processo e, considerando que, a documentação apresentada atende as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas 
as exigências legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da 
formação do Profissional, somos de parecer favorável ao deferimento da BAIXA das ARTs. n. 
1320230008524, 1320220114080, em nome do Profissional Engenheiro Eletricista – Eletrônica Odair 
Guilhermino de Oliveira, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. 
e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.
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Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1983/2023
Referência: Processo nº F2023/077136-4
Interessado: Odair Ghilhermino De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077136-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado Engenheiro Eletricista – 
Eletrônica Odair Guilhermino de Oliveira, solicita a BAIXA das ARTs (anexas dos autos), perante os 
arquivos deste Conselho. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada 
concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, conforme art 13, da Resolução n. 1.137/2023. Considerando que a baixa da ART não exime 
o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme 
o caso. Considerando que a ART deve ser baixada em função da conclusão da obra, serviço ou desempenho 
de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo 
contratual;  Analisando o presente processo e, considerando que, a documentação apresentada atende as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas 
as exigências legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da 
formação do Profissional, somos de parecer favorável ao deferimento da BAIXA das ARTs. n. 
1320230033791, 1320230038124, 1320230038928, 1320230042253, 1320230045700, 1320230048819, 
1320230050730, 1320230052310, 1320230054967 , em nome do Profissional Engenheiro Eletricista – 
Eletrônica Odair Guilhermino de Oliveira, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.
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Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de jullho de  2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1984/2023
Referência: Processo nº F2023/077142-9
Interessado: Odair Ghilhermino De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077142-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado Engenheiro Eletricista – 
Eletrônica Odair Guilhermino de Oliveira, solicita a BAIXA das ARTs (anexas dos autos), perante os 
arquivos deste Conselho. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada 
concluída a participação do profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART 
correspondente, conforme art 13, da Resolução n. 1.137/2023. Considerando que a baixa da ART não exime 
o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades administrativa, civil ou penal, conforme 
o caso. Considerando que a ART deve ser baixada em função da conclusão da obra, serviço ou desempenho 
de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo 
contratual;  Analisando o presente processo e, considerando que, a documentação apresentada atende as 
exigências da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e, considerando que foram cumpridas 
as exigências legais e os serviços executados estão dentro das atribuições profissionais específicas da 
formação do Profissional, somos de parecer favorável ao deferimento da BAIXA das ARTs. n. 
1320230055602, 1320230056424, 1320230056531, 1320230056589, 1320230057295, 1320230057930, 
1320230060033, 1320230061067, 1320230061140, 1320230061206, em nome do Profissional Engenheiro 
Eletricista – Eletrônica Odair Guilhermino de Oliveira, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.
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Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1985/2023
Referência: Processo nº F2023/077143-7
Interessado: Odair Ghilhermino De Oliveira

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de 

Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077143-7, DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O 

Profissional Interessado Engenheiro Eletricista – Eletrônica Odair Guilhermino de Oliveira, solicita a BAIXA das ARTs (anexas dos 

autos), perante os arquivos deste Conselho. Considerando que o término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART 

de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, sendo considerada concluída a participação do 

profissional em determinada atividade técnica a partir da data da baixa da ART correspondente, conforme art 13, da Resolução n. 

1.137/2023. Considerando que a baixa da ART não exime o profissional ou a pessoa jurídica contratada das responsabilidades 

administrativa, civil ou penal, conforme o caso. Considerando que a ART deve ser baixada em função da conclusão da obra, 

serviço ou desempenho de cargo ou função técnica, quando do término das atividades técnicas descritas na ART ou do vínculo 

contratual;  Analisando o presente processo e, considerando que, a documentação apresentada atende as exigências da 

Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do Confea, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 

Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a 

documentação e, considerando que foram cumpridas as exigências legais e os serviços executados estão dentro das atribuições 

profissionais específicas da formação do Profissional, somos de parecer favorável ao deferimento da BAIXA das ARTs. n. 

1320230060841, 1320230061645, 1320230061884, 1320230062501, 1320230063482, 1320230065599, 1320230068524, em 

nome do Profissional Engenheiro Eletricista – Eletrônica Odair Guilhermino de Oliveira, nos arquivos deste Conselho.". Coordenou 

a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousaa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 

conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 

Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1986/2023
Referência: Processo nº F2023/077461-4
Interessado: Raoni Alderete

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077461-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista RAONI ALDERETE requer 
a baixa de ART n. 1320230077350. Estando em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, 
somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230077350.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1987/2023
Referência: Processo nº F2023/077540-8
Interessado: Wagner Queiroz Costa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077540-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro de Controle Automação, 
Mecânico e de Segurança do Trabalho, WAGNER QUEIROZ COSTA, requer a este Conselho a baixa da 
ART n°: 1320220038298. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da 
ART de execução de obra, prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em 
função dos termos dos artigos 14 e 15 da Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após 
a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n°: 1320220038298, em nome do 
profissional Engenheiro de Controle Automação, Mecânico e de Segurança do Trabalho, WAGNER 
QUEIROZ COSTA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1988/2023
Referência: Processo nº F2023/077541-6
Interessado: Wagner Queiroz Costa

EMENTA: Baixa de ART•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077541-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro de Controle Automação, Mecânico e de 
Segurança do Trabalho, WAGNER QUEIROZ COSTA, requer a este Conselho a baixa da ART n°: 
1320210069256. Considerando que, ao término da atividade técnica desenvolvida obriga à baixa da ART de execução de obra, 
prestação de serviço ou desempenho de cargo ou função, devendo ser baixada em função dos termos dos artigos 14 e 15 da 
Resolução n° 1.137/2023 do CONFEA. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART 
n°: 1320210069256, em nome do profissional Engenheiro de Controle Automação, Mecânico e de Segurança do Trabalho, 
WAGNER QUEIROZ COSTA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro 
de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1989/2023
Referência: Processo nº F2022/053287-1
Interessado: Flavio Farias De Albuquerque

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/053287-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista FLÁVIO FARIAS DE 
ALBUQUERQUE requer as baixas das ARTs n. 1320190091095 e 1320190067893 com registro de 
Atestado de Capacidade Técnica emitido pelo Colégio ABC de Educação Infantil e Ensino Fundamental 
Ltda - EPP, referente ao contrato n. CTR 012-2019  com a empresa F&R Engenharia Ltda. Estando a 
documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do Confea, somos de parecer favorável 
as baixas das ARTs n. 1320190091095 e 1320190067893 com registro de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pelo Colégio ABC de Educação Infantil e Ensino Fundamental Ltda - EPP, composto de uma 
folha.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1990/2023
Referência: Processo nº F2022/185527-5
Interessado: Jairo Da Costa De Araujo

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/185527-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O  Profissional Interessado ( Engenheiro Industrial-
Mecânica e Engenheiro de Segurança do Trabalho Jairo da Costa de Araujo ), requer a baixa da ART nº: 
1320220019654 e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido em 23/08/2022, pela Empresa 
Contratante Biosev S.A. em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada EMTEC Indústria e 
Comércio de Produtos Elétricos e Eletrônicos Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo 
e, considerando que o Eng. Ambiental e Eng. de Segurança do Trabalho William Soares Rocha, não possui 
registro de ART de desempenho de cargo ou função técnica pela Empresa Biosev S.A, contrariando o que 
dispõe o Art. 1º da Lei n. 6.496/77, combinado com o Art. 41 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 
2023 do CONFEA que reza: Art. 41. O vínculo para desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa jurídicade 
direito público quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica no Crea emcuja circunscrição for exercida 
a atividade. § 1º A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após assinaturado 
contrato ou publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo com asinformações 
constantes do documento comprobatório de vínculo do profissional com a pessoa jurídica. Considerando que 
o Profissional interessado, foi Responsável Técnico pela Empresa Contratada no período de 14/02/2022 à 
31/03/2022, possibilitando a sua participação na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do 
Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro 
Industrial-Mecânica e Engenheiro de Segurança do Trabalho, sendo detentor das atribuições do artigo 12 da 
Resolução nº: 218 de 29 de junho de 1973 do CONFEA e do Artigo 4º da Resolução da 359/91 do 
CONFEA, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, no 
âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da 
Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de 
atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de 
instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida 
pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a 
execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e 
o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 

Pág. 149 de 354



31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320220019654 e pelo DEFERIMENTO do Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica emitido em 23/08/2022, pela Empresa Contratante Biosev S. A. em favor 
do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada EMTEC Indústria e Comércio de Produtos Elétricos e 
Eletrônicos Ltda, perante este Conselho. Manifestamos também, para que seja Notificado o Eng. Ambiental 
e Eng. de Segurança do Trabalho William Soares Rocha, para apresentar uma cópia da ART de desempenho 
de cargo ou função técnica pela Empresa Biosev S.A, sob pena de AUTUAÇÃO por infração ao Art. 1º da 
Lei n. 6.496/77 combinado com o Art. 41 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof,. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1991/2023
Referência: Processo nº F2022/185565-8
Interessado: Edenir Batista Azambuja

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/185565-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista EDENIR BATISTA 
AZAMBUJA requer a baixa da ART n. 1320210108313 com registro de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pela Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, contrato n. 0252/2021 realizado com a empresa 
Silva & Azambuja Ltda. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do Confea, 
somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320210108313 com registro de Atestado de Capacidade 
Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, composto de 3 (três) folhas.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1992/2023
Referência: Processo nº F2023/016146-9
Interessado: Jônatas Dourado Carvalho De Souza

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/016146-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista JÔNATAS DOURADO 
CARVALHO DE SOUZA requer a baixa da ART n. 1320230026106 com registro de Atestado de 
Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do Sul/MS, referente ao contrato 
n. 077/2020 com a empresa Valberto Costa Filho EIRELI. Estando a documentação em conformidade com a 
Resolução n. 1025/09 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230026106 com 
registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Prefeitura Municipal de Nova Alvorada do 
Sul/MS, composto de 9 (nove) folhas.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. 
Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Conselheiro da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1993/2023
Referência: Processo nº F2023/032263-2
Interessado: Nei Santiago Santana

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/032263-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Eletricista e Eng. de 
Segurança do Trabalho Nei Santiago Santana ) requer a Baixa da ART nº: 1320220146329 e o Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 10/04/2023 pela Empresa Contratante Prefeitura de São 
Gabriel do Oeste, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada SERVSUL Engenharia 
EIRELI, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o Profissional 
interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 14/05/2012, possibilitando a 
sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em 
comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho sendo detentor das atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 
218/73 do CONFEA e artigo 4º da Resolução n. 359/91 do CONFEA, que o habilita ao desempenho das 
atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da 
ART nº: 1320220146329 e pelo EFERIMENTO do Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido 
em 10/04/2023 pela Prefeitura de São Gabriel do Oeste, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa 
SERVSUL Engenharia EIRELI, perante este Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. 
e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
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Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1994/2023
Referência: Processo nº F2023/033685-4
Interessado: Gustavo Henrique Panucci Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/033685-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O  Profissional Interessado ( Engenheiro Eletricista 
GUSTAVO HENRIQUE PANUCCI DA SILVA ), requer a baixa da ART nº: 1320220085264 e o Registro 
do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 06/09/2022, pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal 
de Paranaíba-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada SOUZA FRANCO 
CONSTRUÇÕES LTDA, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o 
Profissional Interessado cumpriu a diligência, apresentando a documentação que lhe foi solicitada. Desta 
forma, considerando que o Profissional Interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde 
a data de 10/02/2020, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que 
foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de 
Engenheiro Eletricista, sendo detentor das atribuições dos Artigos 8º e 9º da Resolução n. 218/73 do 
CONFEA, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, no 
âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da 
Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de 
atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de 
instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida 
pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a 
execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e 
o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320220085264 e pelo DEFERIMENTO do Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 06/09/2022, pela Prefeitura Municipal de Paranaíba-MS, em 
favor do Profissional em epígrafe e da SOUZA FRANCO CONSTRUÇÕES LTDA, perante este 
Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro de Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
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Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1995/2023
Referência: Processo nº F2023/047171-9
Interessado: Edenir Batista Azambuja

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/047171-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista EDENIR BATISTA 
AZAMBUJA requer a baixa da ART n. 1320230061567 com registro de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pela Prefeitura Municipal de Naviraí/MS, referente ao contrato n. 304/2022 com a empresa Silva & 
Azambuja Ltda. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do Confea, somos 
de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230061567 com registro de Atestado de Capacidade Técnica 
emitido pela Prefeitura Municipal de Naviraí/MS, composto de uma folha.". Coordenou a votação o(a) 
Conselheiro Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1996/2023
Referência: Processo nº F2023/049067-5
Interessado: Luis Gustavo Lourenco Guerra

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/049067-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Eletricista interessado, solicita a 
baixa da ART n° 1320220080160, com posterior Registro de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVINHEMA - MS a EF ENGENHARIA ASSESSORIA 
FISCALIZAÇÃO E PROJETOS LTDA. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que 
aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da 
realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 
2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 
1320220080160, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: item 1  ao  1.6 - Serviços Preliminares. Item 2 ao  2.1.1 - Recuperação Asfáltica 
remendo profundo. Item 2.2 ao 2.2.1 - Tapa Buraco. Item 2.3 ao 2.3.1 - Pinturas Asfálticas. Item 2.4  ao 
2.4.1 - Pavimentação/Reperfilamento/Recapeamento Asfáltico. Item 2.5 ao 2.5.1.2 - Transportes/Bota Fora e 
Agregados. Item 2.5.2 ao 2.5.2.4 - Betuminosos. Item 2.6 ao 2.6.2 - Sinalização Viaria. Item 2.7 ao 2.7.2 - 
Serviços Preliminares. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da 
ART n° 1320220080160, com posterior registro do Atestado Técnico, COM RESTRIÇÕES, as seguintes 
atividades: RESTRIÇÃO: item 1  ao  1.6 - Serviços Preliminares. Item 2 ao  2.1.1 - Recuperação Asfáltica 
remendo profundo. Item 2.2 ao 2.2.1 - Tapa Buraco. Item 2.3 ao 2.3.1 - Pinturas Asfálticas. Item 2.4  ao 
2.4.1 - Pavimentação/Reperfilamento/Recapeamento Asfáltico. Item 2.5 ao 2.5.1.2 - Transportes/Bota Fora e 
Agregados. Item 2.5.2 ao 2.5.2.4 - Betuminosos. Item 2.6 ao 2.6.2 - Sinalização Viaria. Item 2.7 ao 2.7.2 - 
Serviços Preliminares.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.
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Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1997/2023
Referência: Processo nº F2023/051751-4
Interessado: Jose Antonio Canuto Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/051751-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O  Profissional Interessado ( Eng. Eletricista, Tecnólogo em 
TDEE e Edificações e Eng. Seg. Trabalho José Antônio Canuto dos Santos ), requer a Baixa da ART nº: 
1320220148381  e o Registro do Atestado de Execução de Obras e Serviços, emitido em 26/05/2023 pela 
Empresa Contratante PREFEITURA MUNCIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada CONSTRUTORA B & C LTDA, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o referido Profissional é Responsável 
Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 28/11/2017, possibilitando a sua participação efetiva na 
execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o 
Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Eletricista sendo detentor das atribuições de 
acordo com a Resolução nº: 218/73 do Confea, que compete ao Engenheiro Eletricista acrescidas as 
atribuições do artigo 8º da Resolução nº: 218/73 do Confea, EXCETO transmissão e distribuição de energia 
em alta tensão, correspondente aos níveis de tensão entre fases cujo valor eficaz é igual ou superior a 69 KV, 
e seus serviços afins e correlatos, e acrescidas as atribuições do artigo 9º da Resolução nº: 218/73 do Confea 
na sua totalidade, de acordo com a Decisão Plenária do Crea-MS nº: 017/2018 de 7/2/2018, que o habilita ao 
desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas 
atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 
31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por 
pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de 
emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante 
da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou 
a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de 
execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada.Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320220148381  e pelo DEFERIMENTO do Registro 
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do Atestado de Execução de Obras e Serviços, emitido em 26/05/2023 pela Empresa Contratante 
PREFEITURA MUNCIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL-MS, em favor do Profissional em epígrafe 
e da Empresa Contratada CONSTRUTORA B & C LTDA, perante este Conselho.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1998/2023
Referência: Processo nº F2023/053886-4
Interessado: Thiago Andre Wachsmann Marques

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053886-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng.  Civil e Eng. Eletricista 
Thiago Andre Wachsmann Marques ), requer a Baixa da ART nº: 1320220141301 e o Registro do Atestado 
de Capacidade Técnica emitido em 17/05/2023 pela Prefeitura Municipal de Bela Vista-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada WM Engenharia Ltda, perante este Conselho. Analisando 
o presente processo e, considerando que o Profissional interessado é Responsável Técnico pela Empresa 
Contratada, desde a data de 25/06/2018, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou 
serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a 
Formação de Engenheiro Civil e Engenheiro Eletricista, sendo detentor das atribuições do artigo 7° da 
Resolução n. 218 de 29/06/73 do CONFEA. Atribuição para Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico 
– PSCIP, emissão de atestado de conformidade das instalações elétricas e de projeto e execução de Sistema 
de Proteção Contra Descargas Atmosféricas – SPDA e dos artigos 8º e 9º da Resolução n. 218/73 do Confea, 
por força da Decisão Judicial Publicada no Diário Eletrônico TRF 3ª Região DNJ páginas nºs 16972 e 4193 
(Autos nº 5008036-65.2020.4.03.6000), que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do 
Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, 
de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo 
único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, 
as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, 
atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 
1320220141301 e pelo DEFERIMENTO do Registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido em 
17/05/2023 pela Prefeitura Municipal de Bela Vista-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa 
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WM Engenharia Ltda, perante este Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof 
Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de13 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.1999/2023
Referência: Processo nº F2023/053676-4
Interessado: José Roberto Borges Guimarães

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053676-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O Profissional Interessado ( Engenheiro Mecânico José 
Roberto Borges Guimarães ), requer a BAIXA da ART nº: 1320230066966 e o Registro do Atestado de 
Capacidade Técnica, emitido em 28/03/2023 pela Prefeitura Municipal de Terenos-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada JOSE AMÉRICO DOS SANTOS-MEI, perante os 
arquivos deste Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o Profissional Interessado, é 
o bastante Responsável Técnico pela Empresa Contratada desde a data de 13/04/2022, possibilitando a 
comprovação da sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado 
em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Mecânico 
sendo detentor das atribuições do art. 12 da Resolução nº: 218/73 do Confea, que o habilita ao desempenho 
das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições 
profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março 
de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física 
ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de 
CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou 
serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação 
de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os 
responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando 
que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da 
ART nº: 1320230066966 e pelo DEFERIMENTO do pedido de Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido em 28/03/2023 pela Prefeitura Municipal de Terenos-MS, em favor do Profissional em 
epígrafe e da Empresa Contratada JOSE AMÉRICO DOS SANTOS-MEI, perante os arquivos deste 
Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro de Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
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Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2000/2023
Referência: Processo nº F2023/053729-9
Interessado: Thiago Cardoso Pereira

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053729-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. de Computação THIAGO CARDOSO 
PEREIRA requer a baixa da ART n. 1320230059534 que está vinculada a ART n. 1320220113511 
(principal) com registro de Atestado Parcial de Capacidade Técnica emitido pelo Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural - SENAR/MS, referente ao contrato n. 310/2022 realizado com a empresa Imagetech 
Tecnologia em Informática Ltda. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1137/23 do 
Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230059534 com registro de Atestado Parcial de 
Capacidade Técnica emitido pelo Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - SENAR/MS, composto de 5 
(cinco) folhas.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro de Sousa 
. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2001/2023
Referência: Processo nº F2023/053757-4
Interessado: Jose Antonio Canuto Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053757-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Eletricista, Tecnólogo em 
TDEE e Edificações e Eng. Seg. Trabalho José Antônio Canuto dos Santos ), requer a Baixa da ART nº: 
1320230014319 e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 25/05/2023 pela Empresa 
Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da 
Empresa Contratada CONSTRUTORA B & C LTDA, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo e, considerando que, o referido Profissional é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, 
desde a data de 28/11/2017, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços 
que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a 
Formação de Engenheiro Eletricista sendo detentor das atribuições de acordo com a Resolução nº: 218/73 do 
Confea, que compete ao Engenheiro Eletricista acrescidas as atribuições do artigo 8º da Resolução nº: 
218/73 do Confea, EXCETO transmissão e distribuição de energia em alta tensão, correspondente aos níveis 
de tensão entre fases cujo valor eficaz é igual ou superior a 69 KV, e seus serviços afins e correlatos, e 
acrescidas as atribuições do artigo 9º da Resolução nº: 218/73 do Confea na sua totalidade, de acordo com a 
Decisão Plenária do Crea-MS nº: 017/2018 de 7/2/2018, que o habilita ao desempenho das atividades que 
foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da 
ART nº: 1320230014319 e pelo EFERIMENTO do Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido 
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em 25/05/2023 pela Empresa Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada CONSTRUTORA B & C LTDA, perante este 
Conselho. ". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro de Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2002/2023
Referência: Processo nº F2023/053820-1
Interessado: Rodrigo Barbosa Da Fonseca

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053820-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Mecânico RODRIGO BARBOSA 
DA FONSECA requer a este Conselho a baixa da ART n° 1320230067064, com posterior registro de 
Atestado Técnico Parcial, fornecido pela pessoa jurídica Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do 
Sul. Analisando a presente documentação, constatamos que foram cumpridas todas as exigências da 
Resolução n° 1.137 de 31/03/2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica 
– ART, o Acervo Técnico Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, 
e após a análise desta Especializada, manifestamos pela baixa da ART n° 1320230067064, com posterior 
registro do Atestado Técnico Parcial, em nome do profissional Engenheiro Mecânico RODRIGO 
BARBOSA DA FONSECA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo 
Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2003/2023
Referência: Processo nº F2023/053837-6
Interessado: Marcelo De Castro Abdalla

 

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado

DECISÃO:

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053837-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "

O  Profissional Interessado ( Engenheiro Eletricista MARCELO DE CASTRO ABDALLA ), requer a Baixa da ART nº: 
1320230048779 e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido em 02/06/2023 pela Empresa Contratante Prefeitura 
Municipal de Bataguassu-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada M.C.A CONSULTORIA E 
SERVIÇOS EIRELI, perante este Conselho.

Analisando o presente processo e, considerando que o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Eletricista, 
sendo detentor das atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução n. 218/73 do Confea, que o habilita ao desempenho das atividades 
que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas;

Considerando que, o referido Profissional é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 31/01/2019, 
possibilitando a sua participação efetiva na execução da obra que foi objeto do Atestado em comento;

Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o 
objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos.

Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito 
público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e 
qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada.

Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo 
Operacional, e dá outras providências.
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Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320230048779 e pelo DEFERIMENTO do Registro do Atestado de 
Capacidade Técnica emitido em 02/06/2023 pela Prefeitura Municipal de Bataguassu-MS, em favor do Profissional em epígrafe e 
da Empresa Contratada M.C.A CONSULTORIA E SERVIÇOS EIRELI, perante este Conselho, com RESTRIÇÕES, das 
atividades descritas nos seguintes itens e subitens abaixo relacionados:

2-Proteção contra incêndio e pânico-2.1-Hidrante:subitens-2.1 e 2.1.1 à 2.1.6;

2.1.1.4-Demolição de piso de concreto simples capeado=9,9m³;

2.1.1.5-Execução de passeio(calçada) = 31,39m³;

2.2.1.1-Pintura de piso c/ tinta epóxi=15m²;

2.2.1.2-Pintura de piso c/ tinta acrílica = 30m²;

3-Guarda Corpo e Corrimão-subitens: 3.2 e 3.3;

6-Drenagem da Quadra de Esporte-subitens: 6.1 à 6.7;

7-Murro em alvenaria=1,68m²-subitens: 7.1 à 7.9;

8-Casa de Bomba de 1,5m x 1,5m em alvenaria-subitens:8.1 à 8.21

Considerando a existência da ART nº: 1320220149394 em nome do Eng. Civil e Eng. de Segurança do Trabalho João José 
Mamoré, que executou as supracitadas atividades RESTRITAS, manifestamos por não notificar o Profissional 
Interessado(Engenheiro Eletricista MARCELO DE CASTRO ABDALLA).

 

 

 

 

". Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

 

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

 

 

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
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Conselheiro da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2004/2023
Referência: Processo nº F2023/064060-0
Interessado: Jose Antonio Canuto Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/064060-0, DECIDIU por homologar 
com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Eletricista, Tecnólogo em TDEE e Edificações e Eng. Seg. 
Trabalho José Antônio Canuto dos Santos ), requer a Baixa da ART nº: 1320220091902 e o Registro do Atestado de 
Execução de Serviço, emitido em 12/06/2023 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de Aquidauana-MS, em 
favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada CONSTRUTORA B & C LTDA, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o referido Profissional é Responsável Técnico pela 
Empresa Contratada, desde a data de 28/11/2017, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou 
serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação 
de Engenheiro Eletricista sendo detentor das atribuições de acordo com a Resolução nº: 218/73 do Confea, que 
compete ao Engenheiro Eletricista acrescidas as atribuições do artigo 8º da Resolução nº: 218/73 do Confea, EXCETO 
transmissão e distribuição de energia em alta tensão, correspondente aos níveis de tensão entre fases cujo valor eficaz 
é igual ou superior a 69 KV, e seus serviços afins e correlatos, e acrescidas as atribuições do artigo 9º da Resolução nº: 
218/73 do Confea na sua totalidade, de acordo com a Decisão Plenária do Crea-MS nº: 017/2018 de 7/2/2018, que o 
habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas 
atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de 
março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer 
prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou 
jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as 
atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as 
exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320220091902 e pelo 
DEFERIMENTO do Registro do Atestado de Execução de Serviço, emitido em 12/06/2023 pela  Prefeitura Municipal 
de Aquidauana-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada CONSTRUTORA B & C LTDA, 
perante este Conselho. ". Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
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favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, 
Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2005/2023
Referência: Processo nº F2023/074086-8
Interessado: Adriel Bilharva Da Silva

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074086-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O  Profissional Interessado (Engenheiro Eletricista ADRIEL 
BILHARVA DA SILVA), requer a baixa da ART nº: 1320230026750 ( Parcial ) e o Registro do Atestado 
de Capacidade Técnica Parcial, emitido em 27/02/2023  pela Empresa Contratante AGETRAN-MS, em 
favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Consorcio Cidade Morena - Campo Grande-MS, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que o interessado após ter o seu pedido 
indeferido no processo nº: F2023/000612-9 de 17/01/2023, apresentou novo protocolo, desta feita de forma 
correta. Desta forma, considerando que, não foi localizado o registro de ART de desempenho de Cargo e/ou 
Função Técnica do Engenheiro Civil JANINE DE LIMA BRUNO, que emite e assina do Atestado supra, 
contrariando o que dispõe o art. 1º da Lei nº: 6.496/77 combinado com Art. 41 da Resolução n° 1.137 de 31 
de março de 2023 do CONFEA, que reza: Art. 41. O vínculo para desempenho de cargo ou função técnica, 
tanto com pessoa jurídicade direito público quanto de direito privado, obriga à anotação de responsabilidade 
técnica no Crea em cuja circunscrição for exercida a atividade. Considerando que, foi localizada a ART de 
desempenho de Cargo e/ou Função Técnica do Engenheiro Civil Sidinei Oshiro, validando o referido 
Atestado; Considerando que, Profissional interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, 
desde a data de 10/12/2018, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços 
que foram objeto do Atestado em comento, executadas no período de 05/09/2018 à 06/12/2022, 
considerando que já era Responsável Técnico por uma das Empresas (PERKONS)  pertencentes ao 
Consórcio desde a data de 30/09/2015; Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de 
Engenheiro Eletricista, sendo detentor das atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução n. 218 de 29/0673 do 
Confea, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no 
âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da 
Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de 
atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de 
instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida 
pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a 
execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e 
o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
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contratada. Considerando o que dispõe o Art. 61 da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, o atestado que referenciar serviços que foram parcialmente concluídos deve explicitar o período e 
as etapas executadas. Considerando o que dispõe o Art. 64 da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 
do CONFEA que reza: Art. 64. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do 
requerimento e a verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea 
relativos às ARTs registradas. § 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua 
compatibilidade com o disposto nesta resolução. Considerando que, a documentação apresentada, atende as 
exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320230026750 ( Parcial ) e 
o Registro do Atestado de Capacidade Técnica Parcial, emitido em 27/02/2023  pela AGETRAN-MS, em 
favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Consorcio Cidade Morena-Campo Grande-MS, perante este 
Conselho. Manifestamos também, para que seja notificado o Engenheiro Civil JANINE DE LIMA BRUNO, 
para apresentar uma cópia da sua ART de desempenho de Cargo e/ou Função Técnica pelo Cargo de 
Engenheiro Civil e Função de Diretor Presidente da AGETRAN, sob pena de AUTUAÇÃO por infração ao 
art. 1º da Lei nº: 6.496/77 combinado com o Art. 41 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro de Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. e Prof. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2006/2023
Referência: Processo nº F2023/075399-4
Interessado: Luis Felipe Abdo Ashd

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075399-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista Luis Felipe Abdo Ashd requer 
a baixa da ART n. 1320230072413 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitida pela 
contratante Verluz Agroindustrial Ltda., referente a projeto e execução de um sistema de mini geração 
distribuida de energia solar fotovoltaica de 380,00 KWp, na Fazenda Bodoquena, município de Bonito/MS. 
Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do Confea, somos de parecer 
favorável a baixa da ART n. 1320230072413 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitida pela 
contratante Verluz Agroindustrial Ltda, composto de uma folha.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador  Eng. Mec. e Prof.  Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

 

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

 

 

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Conselheiro da CEEEM

Pág. 177 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2007/2023
Referência: Processo nº F2023/075730-2
Interessado: Guilherme Augusto Navacchi

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075730-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Engenheiro Eletricista e Eng. 
de Segurança do Trabalho GUILHERME AUGUSTO NAVACCHI ), requer a Baixa da ART nº: 
1320230063770 e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 20/06/2023 pela Prefeitura 
Municipal de Sidrolândia-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Souza Franco 
Construções Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que o Profissional 
interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 24/05/2022, possibilitando a 
sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em 
comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Eletricista e 
Engenheiro de Segurança do Trabalho, sendo detentor das atribuições da Resolução nº: 218, artigos 8º e 9º e 
artigo 4º da Resolução nº: 359/91 do Confea e Decreto Federal nº: 92.530/86, que o habilita ao desempenho 
das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos.Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada.Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da 
ART nº: 1320230063770 e pelo DEFERIMENTO do  Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido 
em 20/06/2023 pela Prefeitura Municipal de Sidrolândia-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da 
Empresa Contratada Souza Franco Construções Ltda, perante este Conselho.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
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Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N. 357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2008/2023
Referência: Processo nº F2023/076165-2
Interessado: Carlos Henriques Quintas Netto

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076165-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Profissional Interessado Engenheiro Mecânico Carlos 
Henrique Quintas Netto, requer a Baixa da ART nº:  1320230073819 e o Registro do Atestado Parcial de 
Execução de Obra e Serviços, emitido em 15/5/2023 pelo Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do 
Sul, em favor do Profissional em epígrafe, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, 
considerando que, o referido Profissional é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, possibilitando a 
sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento, 
e Considerando que o profissional requerente atendeu a diligência acerca da apresentação de documentos 
complementares ao pedido; Considerando a Decisão PL n. 0712/2021, do Confea, em que firma o 
entendimento da impossibilidade dos Creas de restringirem o pleno exercício do profissional, pelo motivo 
específico de estarem inadimplentes com suas obrigações relativas a suas anuidades; Considerando que, de 
acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao 
profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo 
único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de 
direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus 
elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, 
as atividades técnicas executadas e a empresa contratada; Considerando que, a documentação apresentada, 
atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá 
outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 
1320230073819 e e pelo DEFERIMENTO do Registro do Atestado Parcial de Execução de Obra e Serviços, 
emitido em 15/05/2023 pela Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul, em favor do Profissional 
Engenheiro Mecânico Carlos Henrique Quintas Netto, perante este Conselho.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023.

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2009/2023
Referência: Processo nº F2023/076166-0
Interessado: Carlos Henriques Quintas Netto

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076166-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Mecânico CARLOS HENRIQUES 
QUINTAS NETTO requer a baixa da ART n. 1320230074369 que está vinculada a ART n. 1320200089352 
com registro de Atestado Parcial de Capacidade Técnica de Serviços Prestados emitido pelo Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, referente ao contrato realizado com a empresa Brazofrio Ar 
Condicionado Ltda - EPP. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do 
Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230074369 com registro de Atestado Parcial de 
Capacidade Técnica de Serviços Prestados emitido pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
composto de uma folha.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2010/2023
Referência: Processo nº F2023/076484-8
Interessado: Bruno Pereira Pinto

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076484-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado (Eng. Mec. Bruno Pereira Pinto), 
requer a Baixa da ART nº: 1320230066608  e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela 
Empresa Contratante DH Construções e Serviços Ltda, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa 
Contratada LM Climatização Ltda-ME, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, 
considerando que o Profissional Interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data 
de 26/04/2019, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram 
objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de 
Engenheiro Mecânico sendo detentor das atribuições do Art. 12 da Resolução nº: 218/73 do Confea, que o 
habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de 
suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 
1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado 
fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o 
processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida 
pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a 
execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e 
o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320230066608  e pelo DEFERIMENTO do Registro 
do Atestado de Capacidade Técnica, emitido pela Empresa DH Construções e Serviços Ltda, em favor do 
Profissional em epígrafe e da Empresa LM Climatização Ltda-ME, perante este Conselho.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador  da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2011/2023
Referência: Processo nº F2023/076911-4
Interessado: Carlos Eduardo Rodrigues Carneiro Da Cruz

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076911-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O profissional Eng. Mecânico Carlos Eduardo Rodrigues 
Carneiro da Cruz requer a baixa da ART n. 1320230076178 com registro de Atestado Parcial de Capacidade 
Técnica emitido pela Secretária de Estado de Fazenda - SEFAZ, referente ao contrato n. 006/2022 com a 
empresa Brazofrio Ar Condicionado Ltda. Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 
1025/09 do Confea, somos de parecer favorável a baixa da ART n. 1320230076178 com registro de 
Atestado Parcial de Capacidade Técnica emitido pela Secretária de Estado de Fazenda - SEFAZ, composto 
de uma folha. ". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2012/2023
Referência: Processo nº F2023/076950-5
Interessado: Gilberto Shimada Tatibana

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076950-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Eletricista Gilberto 
Shimada Tatibana ), requer a Baixa da ART nº: 1320220102459 e o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica emitido em 27/06/2023 pela Empresa Contratante COOPERATIVA DE ELETRIFICAÇÃO 
RURAL DA GRANDE CAMPO GRANDE, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada 
SILIS TECNOLOGIA LTDA-ME, perante este Conselho. Analisando o presente processo e, considerando 
que o Profissional Interessado é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 10/05/2021, 
possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado 
em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Eletricista, 
sendo detentor das atribuições dos artigos 8º e 9° da Resolução n. 218 de 29/06/73 do CONFEA, que o 
habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de 
suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 
1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado 
fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o 
processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida 
pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a 
execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e 
o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa 
contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 
31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o 
Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando 
em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320220102459 e pelo DEFERIMENTO do Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica emitido em 27/06/2023 pela Empresa Contratante COOPERATIVA DE 
ELETRIFICAÇÃO RURAL DA GRANDE CAMPO GRANDE, em favor do Profissional em epígrafe e da 
Empresa Contratada SILIS TECNOLOGIA LTDA-ME, perante este Conselho.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
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Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2013/2023
Referência: Processo nº F2023/076962-9
Interessado: Gilberto Shimada Tatibana

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076962-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O  Profissional Interessado ( Eng. Eletricista Gilberto 
Shimada Tatibana ), requer a Baixa da ART nº: 1320220067465 e o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica emitido em 26/06/2023 pela Empresa Contratante JP Foods Restaurante e Mercearia Ltda, em favor 
do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Silis Tecnologia Ltda-ME, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que o Profissional Interessado é Responsável 
Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 10/05/2021, possibilitando a sua participação efetiva na 
execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em comento. Considerando que, o 
Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Eletricista, sendo detentor das atribuições dos 
artigos 8º e 9° da Resolução n. 218 de 29/06/73 do CONFEA, que o habilita ao desempenho das atividades 
que foram objeto do Atestado em epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais 
específicas. Considerando que, de acordo com o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, é facultado ao profissional requerer o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica 
de direito público ou privado contratante com o objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de 
fazer prova de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades 
e prazos. Parágrafo único. O atestado é a declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa 
física ou jurídica de direito público ou privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e 
identifica seus elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis 
técnicos envolvidos, as atividades técnicas executadas e a empresa contratada. Considerando que, a 
documentação apresentada, atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da 
ART nº: 1320220067465 e pelo DEFERIMENTO do Registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido 
em 26/06/2023 pela Empresa Contratante JP Foods Restaurante e Mercearia Ltda, em favor do Profissional 
em epígrafe e da Empresa Contratada Silis Tecnologia Ltda-ME, perante este Conselho.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2014/2023
Referência: Processo nº F2023/077054-6
Interessado: Jose Antonio Canuto Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077054-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Eletricista, Tecnologo em 
Construção Civil e TDDE, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320220033863, com posterior Registro 
de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ MS a 
Empresa CONSTRUTORA B&C LTDA. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que 
aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da 
realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 
2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 
1320220033863, com posterior registro do Atestado Técnico,". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2015/2023
Referência: Processo nº F2023/077056-2
Interessado: Jose Antonio Canuto Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077056-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Eletricista, Tecnologo em TDEE 
e Construção Civil interessado, solicita a baixa da ART n° 1320230010535, com posterior Registro de 
Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ MS a Empresa 
CONSTRUTORA B&C LTDA. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que aprova à 
recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da realização dos 
serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 
2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 
1320230010535, com posterior registro do Atestado Técnico,". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2016/2023
Referência: Processo nº F2023/077058-9
Interessado: Jose Antonio Canuto Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077058-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Engenheiro Eletricista, Tecnologo em 
Construção Civil e TDDE, interessado, solicita a baixa da ART n° 1320220101032, com posterior Registro 
de Atestado, fornecido pela Pessoa Jurídica PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ MS a 
Empresa CONSTRUTORA B&C LTDA. Considerando a Decisão N°: PL – 0543/2002 do Confea que 
aprova à recuperação de acervo para profissional que menciona vínculo com a empresa que, á época da 
realização dos serviços, não possuía registro no Crea, ou que veio a registrar-se durante a execução dos 
mesmos; Considerando que foram cumpridas as exigências da Resolução n°. 1.137, DE 31 DE MARÇO DE 
2023 do CONFEA que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica e o Acervo Técnico 
Profissional. Diante do exposto, e após a análise desta Especializada, deliberamos pela baixa da ART n° 
1320220101032, com posterior registro do Atestado Técnico,". Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. 
Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2017/2023
Referência: Processo nº F2023/077241-7
Interessado: Leonardo Limberger

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077241-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Mecânico - Eng. de Controle e 
Automação - Eng. Seg. do Trabalho LEONARDO LIMBERGER requer a baixa da ART n. 1320230076949 
com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela contratante Kelltch-On Elétrica e Construção 
Civil Ltda., referente ao serviço prestado pela empresa SERTEC Engenharia e Serviços Técnicos Ltda. 
Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do Confea, somos de parecer 
favorável a baixa da ART n. 1320230076949 com registro de Atestado de Capacidade Técnica emitido pela 
contratante Kelltch-On Elétrica e Construção Civil Ltda., composto de uma folha.". Coordenou a votação 
o(a) Conselheiro Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2018/2023
Referência: Processo nº F2023/077986-1
Interessado: Jose Antonio Canuto Dos Santos

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077986-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O  Profissional Interessado ( Eng. Eletricista, Tecnólogo em 
TDEE e Edificações e Eng. Seg. Trabalho José Antônio Canuto dos Santos ), requer a Baixa da ART nº: 
1320220072967 ( ART Principal) e da ART nº: 1320220106669 ( ART complementar )  e o Registro do 
Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 26/09/2022 pela Empresa Contratante Prefeitura Municipal de 
Nioaque-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Construtora B & C Ltda, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo e, considerando que, o referido Profissional é 
Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 28/11/2017, possibilitando a sua 
participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto do Atestado em 
comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro Eletricista sendo 
detentor das atribuições de acordo com a Resolução nº: 218/73 do Confea, que compete ao Engenheiro 
Eletricista acrescidas as atribuições do artigo 8º da Resolução nº: 218/73 do Confea, EXCETO transmissão e 
distribuição de energia em alta tensão, correspondente aos níveis de tensão entre fases cujo valor eficaz é 
igual ou superior a 69 KV, e seus serviços afins e correlatos, e acrescidas as atribuições do artigo 9º da 
Resolução nº: 218/73 do Confea na sua totalidade, de acordo com a Decisão Plenária do Crea-MS nº: 
017/2018 de 7/2/2018, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em 
epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando que, de acordo com 
o Art. 58 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, é facultado ao profissional requerer 
o registro de atestado fornecido por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado contratante com o 
objetivo de instruir o processo de emissão de CAT e de fazer prova de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos. Parágrafo único. O atestado é a 
declaração fornecida pelo contratante da obra ou serviço, pessoa física ou jurídica de direito público ou 
privado, que atesta a execução de obra ou a prestação de serviço e identifica seus elementos quantitativos e 
qualitativos, o local e o período de execução, os responsáveis técnicos envolvidos, as atividades técnicas 
executadas e a empresa contratada. Considerando que, a documentação apresentada, atende as exigências da 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320220072967 e da ART 
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nº: 1320220106669 e pelo DEFERIMENTO do Registro do Atestado de Capacidade Técnica, emitido em 
26/09/2022 pela Prefeitura Municipal de Nioaque-MS, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa 
Contratada Construtora B & C Ltda, perante este Conselho.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2019/2023
Referência: Processo nº F2022/115597-4
Interessado: William Kaseker De Souza

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/115597-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista WILLIAM KASEKER DE 
SOUZA requer o cancelamento da ART n. 1320220068751 com ressarcimento do valor pago. Estando em 
conformidade com a Resolução n. 1025/09 do Confea, somos de parecer favorável ao cancelamento da ART 
n. 1320220068751 com ressarcimento do valor pago. Houve o registro de nova ART n. 1320220070242.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2020/2023
Referência: Processo nº F2023/046810-6
Interessado: Gabriela Da Silva Magalhães

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/046810-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A profissional Eng. de Energia GABRIELA DA SILVA 
MAGALHÃES requer o cancelamento da ART n. 1320230004898 com ressarcimento do valor 
pago.  Estando a documentação em conformidade com a Resolução n. 1025/09 do Confea, somos de parecer 
favorável ao cancelamento da ART n. 1320230004898 com ressarcimento do valor pago. Porém, deverá ser 
comunicada a profissional Eng. de Energia GABRIELA DA SILVA MAGALHÃES para substituir a ART 
n. 1320230055018, para corrigir o valor de contrato, que conforme o contrato anexo o valor correto é de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais), com a devida complementação da taxa da ART.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2021/2023
Referência: Processo nº F2023/053459-1
Interessado: Gabriela Da Silva Magalhães

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053459-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Interessada ( Engenheira de Energia Gabriela da Silva 
Magalhães ) requer o CANCELAMENTO da ART nº: 1320220157629 e o RESSARCIMENTO da 
respectiva taxa. Analisando a presente documentação, constatamos que a Profissional em epígrafe, alega 
que: “Não foi executado o contrato, pois cliente não conseguiu liberar recurso financeiro para dar 
andamento”. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 
1320220157629 e pelo RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 88,78 à Interessada pelo Setor 
Financeiro e Contábil-SFC do CREA-MS, amparado pelo que dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução nº 
1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2022/2023
Referência: Processo nº F2023/053683-7
Interessado: Gabriela Da Silva Magalhães

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053683-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada ( Engenheira de Energia Gabriela da Silva 
Magalhães ) requer o CANCELAMENTO da ART nº: 1320220159836 e o RESSARCIMENTO da 
respectiva taxa. Analisando a presente documentação, constatamos que a Profissional em epígrafe, alega 
que: “Não foi executado o contrato, pois cliente não conseguiu liberar recurso para dar andamento”. Diante 
do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320220159836 e pelo 
RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 88,78 à Interessada pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do 
CREA-MS, amparado pelo que dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 
do CONFEA. ". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2023/2023
Referência: Processo nº F2023/053606-3
Interessado: Ronildo Cruz De Oliveira

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053606-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado ( Engenheiro Eletricista Ronildo Cruz  de 
Oliveira) requer o CANCELAMENTO da ART nº: 1320230058885 e o RESSARCIMENTO da respectiva 
taxa. Analisando a presente documentação, constatamos que o Profissional em epígrafe, alega que: 
“encaminharam errado a informação do nome e do endereço para elaborar a ART. Por isso foi gerada outra 
ART de numero 1320230066311 com as informações corretas de nome do contratante e endereço”. Diante 
do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320230058885 e pelo 
RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 254,59 ao Interessado pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do 
CREA-MS, amparado pelo que dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 
do CONFEA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2024/2023
Referência: Processo nº F2023/075727-2
Interessado: Bruno Alves Benante

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075727-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O Interessado ( Engenheiro de Controle e Automação, Eng. 
ST e Eng. Mecânico Bruno Alves Benante ) requer o CANCELAMENTO da ART nº: 1320230073232 e o 
RESSARCIMENTO da respectiva taxa. Analisando a presente documentação, constatamos que o 
Profissional em epígrafe, alega que: “ A ART é para uma obra a ser realizada no MT, deveria ter feito ela no 
CREA-MT e não CREA-MS, percebendo o erro, foi emitida a ART no Conselho do Estado do MT e 
solicitado o estorno da ART emitida no Conselho do Estado do MS.” Diante do exposto, sou de parecer 
FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320230073232 e pelo RESSARCIMENTO do valor 
da taxa de R$ 96,62 ao Interessado pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do CREA-MS, amparado pelo que 
dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Conselheiro da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2025/2023
Referência: Processo nº F2023/076788-0
Interessado: Adriane Ricartes Guimarães

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076788-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada ( Engenheira Eletricista ADRIANE 
RICARTES GUIMARÃES ) requer o CANCELAMENTO da ART nº: 1320220057846 e o 
RESSARCIMENTO da respectiva taxa. Analisando a presente documentação, constatamos que a 
Profissional em epígrafe, alega que a ART supra foi emitida em duplicidade. Diante do exposto, sou de 
parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320220057846 e pelo RESSARCIMENTO 
do valor da taxa de R$ 88,78 à Interessada pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do CREA-MS, amparado 
pelo que dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA.". 
Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2026/2023
Referência: Processo nº F2023/076790-1
Interessado: Adriane Ricartes Guimarães

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076790-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada ( Engenheira Eletricista ADRIANE 
RICARTES GUIMARÃES ) requer o CANCELAMENTO da ART nº: 1320230003554 e o 
RESSARCIMENTO da respectiva taxa. Analisando a presente documentação, constatamos que a 
Profissional em epígrafe, alega que: “o Cliente desistiu do projeto e o serviço não foi executado”. Diante do 
exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320230003554 e pelo 
RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 96,62 à Interessada pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do 
CREA-MS, amparado pelo que dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 
do CONFEA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2027/2023
Referência: Processo nº F2023/077866-0
Interessado: Jose Antonio Canuto Dos Santos

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077866-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado ( Engenheiro Eletricista JOSE ANTONIO 
CANUTO DOS SANTOS ) requer o CANCELAMENTO da ART nº: 1320230078470 e o 
RESSARCIMENTO da respectiva taxa. Analisando a presente documentação, constatamos que o 
Profissional em epígrafe, alega que já existe outra ART de desempenho de cargo e/ou função técnica 
registrada, sem a data de previsão de término e, que foi feito a ART por engano, anexando como prova a 
cópia da ART n. 1320220077580 que foi emitida corretamente há época da sua inclusão como Responsável 
Técnico pela Empresa MARCOS JOSÉ HENZ ME-CNPJ n. 17.425.169/0001-96. Diante do exposto, sou de 
parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320230078470 e pelo RESSARCIMENTO 
do valor da taxa de R$ 96,62 ao Interessado pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do CREA-MS, amparado 
pelo que dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador  Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente 
os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador  da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2028/2023
Referência: Processo nº F2023/078231-5
Interessado: Jose Antonio Canuto Dos Santos

EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do valor pago•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078231-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado ( Engenheiro Eletricista JOSE ANTONIO 
CANUTO DOS SANTOS ) requer o CANCELAMENTO da ART nº: 1320190022889 e o 
RESSARCIMENTO da respectiva taxa. Analisando a presente documentação, constatamos que o 
Profissional em epígrafe, alega que houve erro de preenchimento da ART supra, constando o endereço de 
MT da cidade de Primavera do Leste-MT. Desta forma, considerando que não houve a inclusão do 
Profissional interessado, como Responsável Técnico pela Empresa Valberto Costa Filho EIRELI. Diante do 
exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da ART nº: 1320190022889 e pelo 
RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 85,96 ao Interessado pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do 
CREA-MS, amparado pelo que dispõe os artigos 20, 21 e 22 da Resolução nº 1.137, de 31 de março de 2023 
do CONFEA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2029/2023
Referência: Processo nº J2023/053479-6
Interessado: Junção Telecomunicações E Informática Ltda Epp

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053479-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o CANCELAMENTO do seu 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo, constatamos 
que NÃO existem débitos e/ou processos administrativos em desfavor da Empresa Interessada. Diante do 
exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da 
EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este 
Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou 
cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que dispõe o 
Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos 
também, pela remessa deste Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva 
e presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. ". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2030/2023
Referência: Processo nº J2023/076947-5
Interessado: Leventronic

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076947-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o CANCELAMENTO do seu 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo, constatamos 
que existem débitos de anuidade, em desfavor da Empresa Interessada. Considerando que, o cancelamento 
de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da 
requerente junto ao Crea, de acordo com o que dispõe o art. 31 da  Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2031/2023
Referência: Processo nº J2023/076971-8
Interessado: Reyco Sistemas E Serviço De Sinalização Ltda

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076971-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o CANCELAMENTO do seu 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo, constatamos 
que existem débitos de anuidade, em desfavor da Empresa Interessada. Considerando que, o cancelamento 
de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da 
requerente junto ao Crea, de acordo com o que dispõe o art. 31 da  Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO 
do REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2032/2023
Referência: Processo nº J2023/077096-1
Interessado: Hl Net

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077096-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o CANCELAMENTO do seu 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo, constatamos 
que existem débitos de anuidade, em desfavor da Empresa Interessada. Considerando que, o cancelamento 
de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da 
requerente junto ao Crea, de acordo com o que dispõe o art. 31 da  Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2033/2023
Referência: Processo nº J2023/077351-0
Interessado: Andre Costa Monteiro

EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077351-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Interessada, requer o CANCELAMENTO do 
seu REGISTRO de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, amparada pelo que dispõe o art. 29, 30 e 31 da 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Analisando o presente processo, constatamos 
que existem débitos de anuidade, em desfavor da Empresa Interessada. Considerando que, o cancelamento 
de registro, a pedido, será concedido à pessoa jurídica mesmo nos casos em que haja pendência financeira da 
requerente junto ao Crea, de acordo com o que dispõe o art. 31 da  Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do Confea. Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem prejuízo 
dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo passíveis de medidas 
administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais 
pertinentes, amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de 
Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração 
ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2034/2023
Referência: Processo nº F2023/051717-4
Interessado: Renan Guilherme Alfaro Rodrigues

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/051717-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO 
GROSSO DO SUL - UFMS, em 17 de junho de 2022, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições dos 
artigos 8° e 9° da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Eletricista.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2035/2023
Referência: Processo nº F2023/053242-4
Interessado: Daiana De Lima Barroso Ferreira

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053242-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela FACULDADE INTEGRADA DE TRÊS 
LAGOAS, em 17 de fevereiro de 2021, na cidade de Três Lagoas-MS, pelo curso de ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO. Estando satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições de acordo com a 
Resolução n. 235/75 do CONFEA, no âmbito de sua formação profissional. Terá o título de Engenheira de 
Produção.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2036/2023
Referência: Processo nº F2023/076625-5
Interessado: Helmut Martines Da Silva

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076625-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO 
INTERNACIONAL, em 08 de dezembro de 2021, na cidade de Maringá-PR, pelo curso de ENGENHARIA 
ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 7º da Lei nº 
5.194/66, artigos 8º e 9º da Resolução 218/73 do Confea, conforme informação do Crea-PR. Terá o título de 
Engenheiro Eletricista.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2037/2023
Referência: Processo nº F2023/076074-5
Interessado: Érico Castro Pinheiro

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076074-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O interessado Eng. Mecânico Érico Castro Pinheiro requer a 
conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo. O interessado requer o Registro Definitivo de 
acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do 
artigo 4º da Resolução n. 1007/03 do CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO 
ANHANGUERA PITÁGORAS UNOPAR DE CAMPO GRANDE, em 01/05/2021, em Campo 
Grande/MS, pelo curso de ENGENHARIA MECÂNICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o 
profissional terá as atribuições do artigo 12 da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 
Engenheiro Mecânico.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2038/2023
Referência: Processo nº F2023/076322-1
Interessado: Elvis Soares Martins

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/076322-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado, em 21 de fevereiro de 2020 pela Centro 
Universitário Anhanguera de Campo Grande, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional 
terá as atribuições da Resolução n. 427/99 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro de Controle e 
Automação.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2039/2023
Referência: Processo nº F2023/077236-0
Interessado: Musbeh Hassan Araji

EMENTA: Conversão de Registro Provisório para Registro Definitivo•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077236-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA – 
UNIDERP, em 26 de abril de 2022, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 1º da 
Resolução nº 235/75 do Confea. Terá o título de Engenheiro de Produção.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2040/2023
Referência: Processo nº F2023/053286-6
Interessado: Izabelle Cristina Ribeiro Dantas

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053286-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Engenheira Eletricista Izabelle Cristina Ribeiro Dantas, 
requer a baixa da ART n. 13202200102552 de cargo e função técnica pela empresa Junção 
Telecomunicações e Informática Ltda, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos 
que o profissional apresenta a Declaração de rescisão do contrato e a empresa está com o registro cancelado 
neste Conselho, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo 
DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 13202200102552 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheira 
Eletricista Izabelle Cristina Ribeiro Dantas, pela empresa acima.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2041/2023
Referência: Processo nº F2023/052168-6
Interessado: Alan Fábio Viller De Almeida

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052168-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Eng. Mecânico Alan Fábio Viller de Almeida requer a 
baixa da ART n. 1320220056663 de cargo e função técnica pela empresa MX Montagens Industriais Ltda, 
perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional apresenta o Distrato 
de Contrato de Prestação de Serviço rescindindo o contrato com a empresa, assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à 
documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da 
ART n° 1320220056663 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Eng. Mecânico Alan Fábio Viller de 
Almeida, pela empresa acima. Conceder o prazo de 20 dias, para a empresa apresentar novo responsável 
técnico, sob pena de Cancelamento do Registro.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. 
Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2042/2023
Referência: Processo nº F2023/074874-5
Interessado: Bruno Prieto

EMENTA: Exclusão de Responsabilidade Técnica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074874-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Eng. de Produção - Mecânica Bruno Pietro requer a baixa 
da ART n. 132021018305 de cargo e função técnica pela empresa Saulo Rachid Noujam Souza (Soldmax), 
perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que o profissional apresenta o Distrato 
de rescisão assinado pelas partes, atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 336/89 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, 
manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da ART n° 132021018305 de cargo e função e a 
EXCLUSÃO do de Produção - Mecânica Bruno Pietro, pela empresa acima. Conceder o prazo de 20 dias, 
para a empresa apresentar novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do Registro.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2043/2023
Referência: Processo nº J2023/053150-9
Interessado: Junção Telecomunicações E Informática Ltda Epp

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053150-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Junção Telecomunicações e 
Informática Ltda, requer a este Conselho a EXCLUSÃO da Engenheira Eletricista Izabelle Cristina Ribeiro 
Dantas - ART n° 1320200102552, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o 
presente processo, constatamos que a documentação apresentada Declaração de Rescisão de Contrato, 
assinada pelas partes e tendo em vista que a empresa se encontra com registro inativo neste Conselho, 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da 
Baixa da ART n° 1320200102552 de cargo e função e a EXCLUSÃO da Engenheira Eletricista Izabelle 
Cristina Ribeiro Dantas pela empresa acima.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2044/2023
Referência: Processo nº J2023/052198-8
Interessado: Seta Inspeção Veicular

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/052198-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Seta Pantanal Inspeção Veicular Ltda 
requer a este Conselho a EXCLUSÃO da Engenheira Mecânico Thayrini Raquel Mesquita Dias - ART n° 
1320190018950, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à 
documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da 
ART n° 1320190018950 de cargo e função e a EXCLUSÃO da Engenheira Mecânico Thayrini Raquel 
Mesquita Dias, pela empresa acima.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro 
De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2045/2023
Referência: Processo nº J2023/052199-6
Interessado: Inspecentro Inspeção Veicular Eireli - Me

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/052199-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Inspecentro Inspeção Veicular 
EIRELI, requer a este Conselho a EXCLUSÃO da Engenheira Mecânica Thayrini Raquel Mesquita Dias - 
ART n° 1320190018951, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho, atende 
as exigências legais, previstas na Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem 
à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa 
da ART n° 1320190018951 de cargo e função e a EXCLUSÃO da Engenheira Mecânica Thayrini Raquel 
Mesquita Dias, pela empresa acima.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro 
De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2046/2023
Referência: Processo nº J2023/075373-0
Interessado: Health Brasil Inteligência Em Saúde

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075373-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Health Brasil Inteligência em Saúde 
Ltda, requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro Eletricista Gabriel dos Santos Correia - ART n° 
1320220091941 e do Engenheiro Mecânico Marcos Rogerio Cardoso da Silva – ART nº 1320220092015, 
como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada Notificação de Rescisão de Contrato assinada pelas partes, atende as exigências 
legais, previstas na Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à 
documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa das 
ART n° 1320220091941 e ART nº 1320220092015 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Gabriel dos Santos Correia e do Engenheiro Mecânico Marcos Rogerio Cardoso da Silva pela 
empresa acima.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2047/2023
Referência: Processo nº J2023/075196-7
Interessado: Mcd Construtora Ltda

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075196-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Interessada MCD Construtora Ltda, requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO do Eng. Industrial – Elétrica Mario Chaves Faustino - ART n° 
1320220056663, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, 
constatamos que a documentação apresentada o Distrato de Contrato assinado pelas partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à 
documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da 
ART n° 1320220056663 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Eng. Industrial – Elétrica Mario Chaves 
Faustino, pela empresa acima.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Ordinária N.357 RO de 13 de julho de  2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2048/2023
Referência: Processo nº J2023/076301-9
Interessado: Enilda De Oliveira Batista

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076301-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Enilda de Oliveira Batista requer a 
este Conselho a EXCLUSÃO da Engenheira de Energia Izabella Fenner Rodon – ART n. 1320210127967, 
como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente processo, constatamos que a 
documentação apresentada a Declaração de rescisão do contrato assinada entre as partes, atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem à 
documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa da 
ART n° 1320220020067 de cargo e função e a EXCLUSÃO da Engenheira de Energia Izabella Fenner 
Rodon, pela empresa acima.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2049/2023
Referência: Processo nº J2023/077128-3
Interessado: Ilumisol Energia Solar - Dourados

EMENTA: Exclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077128-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada Fernando Calixto dos Santos Ltda 
requer a este Conselho a EXCLUSÃO do Engenheiro de Eletricista Flávio Henrique Eyng dos Santos – 
ART n. 1320200085022, como Responsáveis Técnicos, perante este Conselho.  Analisando o presente 
processo, constatamos que a documentação apresentada Rescisão do Contrato assinado pelas partes, atende 
as exigências legais, previstas na Resolução nº: 336/89 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem 
à documentação e satisfeitas às exigências legais, manifestamos favorável pelo DEFERIMENTO da Baixa 
da ART n° 1320200085022 de cargo e função e a EXCLUSÃO do Engenheiro de Eletricista Flávio 
Henrique Eyng dos Santos, pela empresa acima.  Conceder o prazo de 20 dias, para a empresa apresentar 
novo responsável técnico, sob pena de Cancelamento do Registro.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2050/2023
Referência: Processo nº F2023/051336-5
Interessado: Luciano Almeida De Souza

EMENTA: Inclusão de Novo Título•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/051336-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO 
ANHANGUERA PITÁGORAS UNOPAR DE CAMPO GRANDE, em 28 de novembro de 2022, na cidade 
de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, 
o profissional terá as atribuições do artigo 8º da Resolução n. 218/73 do Confea, EXCETO transmissão e 
distribuição de energia em alta tensão correspondente aos níveis de tensão entre fases cujo valor eficaz é 
igual ou superior a 69 kV, e seus serviços afins e correlatos, acrescidas as atribuições do artigo 9º da 
Resolução n. 218/73 do Confea, na sua totalidade. Terá o título de Engenheiro Eletricista.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2051/2023
Referência: Processo nº J2023/050877-9
Interessado: Ageplan Engenharia - Construção Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/050877-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Artur Gomes de Freitas Neto - ART n° 1320230030861 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista Artur Gomes de 
Freitas Neto - ART n° 1320230030861, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 229 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2052/2023
Referência: Processo nº J2022/186462-2
Interessado: Formatto Telecom

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2022/186462-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletrônico Lucas Ferreira Faria - ART n° 1320220141363 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletrônico Lucas Ferreira Faria - 
ART n° 1320220141363, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA ELETRÔNICA, conforme atribuição do profissional.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2053/2023
Referência: Processo nº J2023/032581-0
Interessado: Ypê Construtora

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/032581-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Carlos Eduardo Carvalho de Freitas - ART n° 1320230044463 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista 
Carlos Eduardo Carvalho de Freitas - ART n° 1320230044463, como Responsável Técnico, pela Empresa 
em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2054/2023
Referência: Processo nº J2023/053210-6
Interessado: Water World Sistemas Artesiano Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053210-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Adilson Oliveira da Silva - ART n° 1320230067023 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista Adilson Oliveira da 
Silva - ART n° 1320230067023, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área 
da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2055/2023
Referência: Processo nº J2023/052961-0
Interessado: Monteiro E Nogueira Engenharia E Construcao

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/052961-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Gustavo Henrique Silva de Oliveira - ART n° 1320230065076 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista 
Gustavo Henrique Silva de Oliveira - ART n° 1320230065076, como Responsável Técnico, pela Empresa 
em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2056/2023
Referência: Processo nº J2023/053046-4
Interessado: Excelência Negócios E Incorporações

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053046-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista João Paul Marques Tavares - ART n° 1320230066615 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista João Paul Marques 
Tavares - ART n° 1320230066615, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2057/2023
Referência: Processo nº J2023/074701-3
Interessado: Solarth Eletricidades Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/074701-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Lailson de Moura Fé - ART n° 1320230063241 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista Lailson de Moura Fé - 
ART n° 1320230063241, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2058/2023
Referência: Processo nº J2023/053850-3
Interessado: Excelência Negócios E Incorporações

 

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053850-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Mecânico Diovane Attilio Cecchett - ART n° 1320230066842 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Mecânico Diovane Attilio 
Cecchett - ART n° 1320230066842, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA MECÂNICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2059/2023
Referência: Processo nº J2023/074088-4
Interessado: Ilumitech

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/074088-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
de Controle e Automação Rodrigo Alves de Jesus - ART n° 1320230073112 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro de 
Controle e Automação Rodrigo Alves de Jesus - ART n° 1320230073112, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da Engenharia Mecânica, conforme suas atribuições 
profissionais.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2060/2023
Referência: Processo nº J2023/074521-5
Interessado: Innovat Engenharia E Soluções

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/074521-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO da Engenheira 
Eletricista Ingride Maiara Santana Oliveira dos Santos - ART n° 1320230072114 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Eletricista 
Ingride Maiara Santana Oliveira dos Santos - ART n° 1320230072114, como Responsável Técnico, pela 
Empresa em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 238 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2061/2023
Referência: Processo nº J2023/075113-4
Interessado: Neo Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075113-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Felipe de Oliveira de Araujo - ART n° 1320230073532 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista Felipe de Oliveira de 
Araujo - ART n° 1320230073532, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2062/2023
Referência: Processo nº J2023/075385-4
Interessado: Speed Serviços Industriais Ltda-epp

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075385-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheira 
Eletricista Jhuly Keila Scofield Terci - ART n° 1320230070360 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheira Eletricista Jhuly Keila Scofield 
Terci - ART n° 1320230070360, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área 
da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2063/2023
Referência: Processo nº J2023/075657-8
Interessado: Inove Tecnolgia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075657-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Felipe Zeferino Pereira da Silva - ART n° 1320230073910 como Responsável Técnico, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista Felipe Zeferino 
Pereira da Silva - ART n° 1320230073910, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para 
atuar na Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. 
Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N. 357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2064/2023
Referência: Processo nº J2023/076162-8
Interessado: Monte Cristo Comércio E Serviços

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076162-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO da Engenheira 
Eletricista Rafaella de Deus Panassolo - ART n° 1320230071101 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Eletricista Rafaella de Deus 
Panassolo - ART n° 1320230071101, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2065/2023
Referência: Processo nº J2023/076618-2
Interessado: Murano Construções

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076618-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Tiago Pereira Nascimento - ART n° 132023072628 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista Tiago Pereira 
Nascimento - ART n° 132023072628, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na 
Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2066/2023
Referência: Processo nº J2023/076830-4
Interessado: Sollarys Energia Solar

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076830-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Bruno Araújo Benites Rosa - ART n° 1320230075989 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista Bruno Araújo Benites 
Rosa - ART n° 132023007598, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área 
da ENGENHARIA ELÉTRICA, com Restrições as atividades de: Sistemas Centrais de Ar Condicionado, de 
Ventilação e Refrigeração e Máquina e Equipamentos Industriais.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2067/2023
Referência: Processo nº J2023/077641-2
Interessado: Deode

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077641-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO da Engenheira 
Eletricista e Eletrônica Denise Sanches de Melo - ART n° 1320230077624 como Responsável Técnico, 
perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada 
atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO da Engenheira Eletricista 
e Eletrônica Denise Sanches de Melo - ART n° 1320230077624, como Responsável Técnico, pela Empresa 
em epígrafe, para atuar na Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2068/2023
Referência: Processo nº J2023/077126-7
Interessado: Carvalho Solar, Solucoes E Empreendimentos

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077126-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Igor Tainá Ferreira - ART n° 1320230075846 como Responsável Técnico, perante este Conselho. 
Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as exigências legais, 
previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em 
ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou de parecer favorável 
pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista Igor Tainá Ferreira - ART n° 
1320230075846, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da 
ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2069/2023
Referência: Processo nº J2023/077177-1
Interessado: Oberger Engenharia

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077177-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
de Controle e Automação Elton Kenji Natsubara Myajima - ART n° 13202300733344 como Responsável 
Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação 
apresentada atende as exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro de 
Controle e Automação Elton Kenji Natsubara Myajima - ART n° 13202300733344, como Responsável 
Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área da Engenharia Mecânica, conforme suas atribuições 
profissionais.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2070/2023
Referência: Processo nº J2023/077267-0
Interessado: Arpejo Comunicacao, Comercio E Servicos Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077267-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Mecânico Luiz Ângelo Piovasan Bellé - ART n° 1320230076060 como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Mecânico Luiz Ângelo Piovasan 
Bellé - ART n° 1320230076060, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar na Área 
da ENGENHARIA MECÂNICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro 
De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2071/2023
Referência: Processo nº J2023/077440-1
Interessado: Mcd Construtora Ltda

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077440-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A empresa MCD CONSTRUTORA Ltda solicita a inclusão 
do profissional Eng. Ind. - Elétrica MÁRIO CHAVES FAUSTINO como responsável técnico. Estando a 
documentação em conformidade com a Resolução n. 1121/19 do Confea, somos de parecer favorável a 
inclusão do profissional Eng. Ind. - Elétrica MÁRIO CHAVES FAUSTINO como responsável técnico, ART 
n. 1320230077626.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2072/2023
Referência: Processo nº J2023/078212-9
Interessado: Futura Eventos

EMENTA: Inclusão de Responsável Técnico•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/078212-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada requer a INCLUSÃO do Engenheiro 
Eletricista Carlos Eduardo Borges Junior - ART n° 1320220080054 como Responsável Técnico, perante 
este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que a documentação apresentada atende as 
exigências legais, previstas na Resolução nº: 1.121 de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram satisfeitas as exigências legais, sou 
de parecer favorável pelo DEFERIMENTO da INCLUSÃO do Engenheiro Eletricista Carlos Eduardo 
Borges Junior - ART n° 1320220080054, como Responsável Técnico, pela Empresa em epígrafe, para atuar 
na Área da ENGENHARIA ELÉTRICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2073/2023
Referência: Processo nº F2023/051099-4
Interessado: Wader De Queiroz Barbara Junior

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/051099-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro de Produção Wader de 
Queiroz Barbara Junior a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a 
resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que 
versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao 
profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja 
em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do 
requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo 
concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema 
Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: 
art. 31. A interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de 
formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de 
registro deve ser instruído com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá 
atividade na área de sua formação profissional no período compreendido entre a data do requerimento de 
interrupção e a da reativação do registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de 
Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas 
onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão 
competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à 
câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências 
estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A 
interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de 
interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a 
existência de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando 
que em consulta aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de 
ética profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes aos exercícios 
2019, 2020, 2021, 2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o 
profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável 
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pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro de Produção Wader de Queiroz 
Barbara Junior Costa tendo em vista que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da 
Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo a profissionais da quitação de eventuais débitos existentes.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2074/2023
Referência: Processo nº F2023/053973-9
Interessado: Alexandre Nunes Santana

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053973-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Mecânico Alexandre 
Nunes Santana a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética profissional; 
Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício 2023 proporcional de 
interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara que não está exercendo funções 
técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro 
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profissional, do Engenheiro Mecânico Alexandre Nunes Santana Junior Costa tendo em vista que foram 
atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o 
profissional da quitação de eventuais débitos existentes.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. 
Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2075/2023
Referência: Processo nº F2023/052511-8
Interessado: Almachio Bilac Vianna Neto

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/052511-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Eletricista Almachio Bilac 
Vianna Neto, a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética profissional; 
Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício 2018, 2019, 2020, 
2021, 2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional declara 
que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento 
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da interrupção de registro profissional, do Engenheiro Eletricista Almachio Bilac Vianna Neto tendo em 
vista que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não 
eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 256 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2076/2023
Referência: Processo nº F2023/053449-4
Interessado: Daniel Brito De Maciel

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053449-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Mecânico Daniel Brito de 
Maciel , requer  a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que o profissional possui pendências financeiras, referentes ao exercício 2019, 
2020, 2021, 2022 e 2023 proporcional de interrupção, junto ao Crea-MS; Considerando que o profissional 
declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, somos de parecer favorável pelo 
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deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro Mecânico Daniel Brito de Maciel, tendo 
em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da Resolução nº 1.007, de 2003, não 
eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2077/2023
Referência: Processo nº F2023/077702-8
Interessado: Anderson Canteiro Dionísio

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077702-8, DECIDIU por homologar 
com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Mecânico Anderson Canteiro Dionísio, requer a interrupção 
de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 1.007/2003, e  Considerando a 
Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o registro de profissionais, dispõe no art. 
30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado que não pretenda exercer sua profissão e 
atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações perante o Sistema Confea/Crea, inclusive 
aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo ou emprego para o qual seja exigida formação 
profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha sido exigido título profissional de área abrangida pelo 
Sistema Confea/Crea; e III – não conste como autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética 
Profissional ou das Leis nº 5.194, de 1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema 
Confea/Crea.”;  Considerando que a Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A 
interrupção do registro deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, 
conforme Anexo I desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído 
com os documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do registro; e II 
– comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, referentes a serviços 
executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu registro. art. 32. Apresentado o 
requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura auxiliar do Crea efetuará a análise da 
documentação e encaminhará o processo à câmara especializada competente.  Parágrafo único. Caso o profissional 
não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, seu requerimento de interrupção de registro será indeferido. 
 art. 33. A interrupção do registro do profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período 
de interrupção. Considerando o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência 
de valores em atraso não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido;  Considerando que em consulta 
aos registros do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que a profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do exposto, 
somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro Mecânico 
Anderson Canteiro Dionísio, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 da 
Resolução nº 1.007, de 2003, não eximindo o profissional da quitação de eventuais débitos existentes.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
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conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, 
Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2078/2023
Referência: Processo nº F2023/078179-3
Interessado: Alcides Silva Costa

EMENTA: Interrupção de Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078179-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "Requer o profissional Engenheiro Mecânico Alcides Silva 
Costa, requer a interrupção de seu registro profissional junto ao Crea-MS, conforme prevê a resolução n. 
1.007/2003, e  Considerando a Resolução nº 1.007, de 5 de dezembro de 2003, do Confea, que versa sobre o 
registro de profissionais, dispõe no art. 30 que a interrupção do registro é facultada ao profissional registrado 
que não pretenda exercer sua profissão e atenda as seguintes condições: “I – esteja em dia com as obrigações 
perante o Sistema Confea/Crea, inclusive aquelas referentes ao ano do requerimento; II – não ocupe cargo 
ou emprego para o qual seja exigida formação profissional ou para cujo concurso ou processo seletivo tenha 
sido exigido título profissional de área abrangida pelo Sistema Confea/Crea; e III – não conste como 
autuado em processo por infração aos dispositivos do Código de ética Profissional ou das Leis nº 5.194, de 
1966, e nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977, em tramitação no Sistema Confea/Crea.”;  Considerando que a 
Resolução 1007/2003 do Confea, em seu art. 31, 32 e 33, o que segue: art. 31. A interrupção do registro 
deve ser requerida pelo profissional por meio de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I 
desta Resolução.  Parágrafo único. O requerimento de interrupção de registro deve ser instruído com os 
documentos a seguir enumerados:  I – declaração de que não exercerá atividade na área de sua formação 
profissional no período compreendido entre a data do requerimento de interrupção e a da reativação do 
registro; e II – comprovação da baixa ou da inexistência de Anotações de Responsabilidade Técnica – 
ARTs, referentes a serviços executados ou em execução, registradas nos Creas onde requereu ou visou seu 
registro. art. 32. Apresentado o requerimento devidamente instruído, o órgão competente da estrutura 
auxiliar do Crea efetuará a análise da documentação e encaminhará o processo à câmara especializada 
competente.  Parágrafo único. Caso o profissional não atenda às exigências estabelecidas nesta Resolução, 
seu requerimento de interrupção de registro será indeferido.  art. 33. A interrupção do registro do 
profissional será efetivada após a anotação no SIC da data de início do período de interrupção. Considerando 
o art. 9º da Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, o qual determina que a existência de valores em atraso 
não obsta o cancelamento ou a suspensão do registro a pedido; Considerando que em consulta aos registros 
do profissional, verifica-se que não possui processos por infração ao código de ética 
profissional; Considerando que a profissional declara que não está exercendo funções técnicas. Diante do 
exposto, somos de parecer favorável pelo deferimento da interrupção de registro profissional, do Engenheiro 
Mecânico Alcides Silva Costa, tendo em vista, que foram atendidas as condições estabelecidas pelo art. 30 
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da Resolução.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2079/2023
Referência: Processo nº F2023/053920-8
Interessado: Jose Aparecido Dos Santos Filho

EMENTA: Prorrogação da Validade de Registro Provisório•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053920-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O interessado JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS FILHO 
requer a este Conselho a PRORROGAÇÃO da validade do seu registro provisório, amparado pelo disposto 
no artigo 27° da Resolução n° 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Para tanto, apresenta Certificado, emitido 
pela instituição de ensino pela qual se graduou, comprovando que o seu diploma encontra-se em fase de 
processamento. Diante do exposto, manifestamos favorável a prorrogação do registro provisório do 
profissional interessado, pelo período improrrogável de mais 01 (um) ano, conforme disposto no artigo 27° 
da Resolução n° 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. 
Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2080/2023
Referência: Processo nº J2023/052720-0
Interessado: Instalar Refrigeracao E Manutencao Predial

EMENTA: Reabilitação de Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/052720-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer REABILITAÇÃO do 
REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes no 
artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica a 
Engenheira Civil Francisca de Paula Rodrigues da Silva-ART n. 1320230060573, como Responsável 
Técnica, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as 
exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do 
exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências 
legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em 
epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, sob a 
Responsabilidade Técnica da Engenheira Civil Francisca de Paula Rodrigues da Silva-ART n. 
1320230060573, com restrição nas áreas de AGRONOMIA, ENGENHARIA ELÉTRICA EM MÉDIA E 
ALTA TENSÃO e  ENGENHARIA MECÂNICA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. 
Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2081/2023
Referência: Processo nº F2023/016101-9
Interessado: Oscar Arsenio Martinez Riveros

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/016101-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer a REATIVAÇÃO do seu Registro 
DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 
no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela 
Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, em 02 de abril de 2003, na cidade de Campo Grande-MS, pelo 
curso de Engenharia Elétrica. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, sou de parecer 
FAVORÁVEL a REATIVAÇÃO do Registro DEFINITIVO do profissional em epígrafe, neste Conselho, 
concedendo-lhe as atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução nº 218/73 do Confea. Terá o título de 
Engenheiro Eletricista. ". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 265 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2082/2023
Referência: Processo nº F2023/053716-7
Interessado: Willian Viana Duarte

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053716-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer a REATIVAÇÃO do seu Registro 
DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes 
no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela 
Universidade Católica Dom Bosco - UCDB, em 13 de dezembro de 2017, na cidade de Campo Grande-MS, 
pelo curso de Engenharia Mecânica. Diante do exposto, estando satisfeitas as exigências legais, sou de 
parecer FAVORÁVEL a REATIVAÇÃO do Registro DEFINITIVO do profissional em epígrafe, neste 
Conselho, concedendo-lhe as atribuições do artigo 12 da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o Título de 
Engenheiro Mecânico.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2083/2023
Referência: Processo nº F2023/074872-9
Interessado: Cassiano Rocha Manica

EMENTA: Reabilitação do Registro Definitivo (validade)•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074872-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado Eng. de Energia Cassiano Rocha Manica 
requer a REATIVAÇÃO do seu Registro DEFINITIVO, de acordo com o artigo 55 da Lei n. 5.194/66, para 
tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do 
CONFEA. Diplomado pela Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD, em 10 de julho de 2017, na 
cidade de Dourados-MS, pelo curso de ENGENHARIA DE ENERGIA. Diante do exposto, estando 
satisfeitas as exigências legais, sou de parecer FAVORÁVEL a REATIVAÇÃO do Registro DEFINITIVO 
do profissional em epígrafe, neste Conselho, concedendo-lhe as atribuições Atividades 1 a 18 do artigo 5º, 
parágrafo 1º da Resolução n. 1.073/16 do CONFEA, referente a geração e conversão de energia, 
equipamentos, dispostos e componentes para geração e conversão de energia, gestão em recursos 
energéticos, eficiência energética e desenvolvimento e aplicação de tecnologia relativa aos processos de 
transformação, de conversão e de armazenamento de energia. Deve ser acrescida as atribuições referentes a 
sistemas de refrigeração e de ar condicionado em instalações residenciais, industriais ou comerciais, do 
artigo 12 da Resolução n. 218/73 do CONFEA.. Terá o Título de Engenheiro de Energia.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2084/2023
Referência: Processo nº F2023/077135-6
Interessado: Italo Cades Ponte Batista Alves

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077135-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE CATÓLICA DOM 
BOSCO - UCDB, em 25 de outubro de 2022, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições das 
atividades de 1 a 18 do artigo 5º, §1º, da Resolução 1.073/16, referente aos artigos 8º e 9º da Resolução n. 
218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Eletricista.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2085/2023
Referência: Processo nº F2023/064013-8
Interessado: Álefe Barros Aranda

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/064013-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO 
ANHANGUERA PITÁGORAS UNOPAR DE CAMPO GRANDE, em 25 de maio de 2023, na cidade de 
Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o 
profissional terá as atribuições do artigo 8º da Resolução n. 218/73 do Confea, EXCETO transmissão e 
distribuição de energia em alta tensão correspondente aos níveis de tensão entre fases cujo valor eficaz é 
igual ou superior a 69 kV, e seus serviços afins e correlatos, acrescidas as atribuições do artigo 9º da 
Resolução n. 218/73 do Confea, na sua totalidade. Terá o título de Engenheiro Eletricista.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2086/2023
Referência: Processo nº F2023/075945-3
Interessado: Willian Germano Assunção De Souza

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075945-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O Interessado requer Registro PROVISÓRIO, de acordo 
com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou Grau pelo CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 26 de janeiro de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA MECÂNICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do 
artigo 12° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, podendo realizar todas as 18 atividades do artigo 1º da 
Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro Mecânica.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2087/2023
Referência: Processo nº F2023/075876-7
Interessado: Henrique Ferreira Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075876-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHAGUERA - 
UNIDERP, em 05 de maio de 2009, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo Art. 9° na 
integra e Art. 8° com restrições de Geração, Transmissão e Distribuição de Energia da Resolução n. 218/73 
do CONFEA, ficando com as atribuições da utilização da energia elétrica, equipamentos, materiais e 
máquinas elétricas, sistemas de medição e controle elétricos, seus serviços afins e correlatos. Terá o título de 
Engenheiro Eletricista.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2088/2023
Referência: Processo nº F2023/051422-1
Interessado: Gustavo Urizzi Da Motta

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/051422-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ITAJUBÁ, em 15 de janeiro de 2010, na cidade de Itajubá-MG, pelo curso de ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO MECÂNICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do 
artigo 12 da Resolução n. 218/73 do Confea, conforme informação do Crea-MG. Terá o título de Engenheiro 
de Produção Mecânica.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2089/2023
Referência: Processo nº F2023/051916-9
Interessado: Robevaldo Francisco Nunes

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/051916-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro PROVISÓRIO, de acordo 
com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou Grau pela UNIVERSIDADE CESUMAR - 
UNICESUMAR, em 26 de maio de 2023, na cidade de Maringá-PR, pelo curso de ENGENHARIA 
ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 7º da Lei nº 
5.194/66, artigos 8º e 9º da Resolução 218/73 do Confea e artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016 do Confea, 
conforme informação do Crea-PR. Terá o título de Engenheiro Eletricista.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de jjulho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2090/2023
Referência: Processo nº F2023/053231-9
Interessado: Matheus Henrique Pereira Carvalho

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053231-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro PROVISÓRIO, de acordo 
com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou Grau pela CENTRTO UNIVERSITÁRIO 
ANHANGUERA PITÁGORAS UNOPAR DE CAMPO GRANDE, em 03 de março de 2023, na cidade de 
Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA MECÂNICA. Estando satisfeitas as exigências legais, a 
profissional terá as atribuições do artigo 12° da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de 
Engenheiro Mecânico". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 274 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2091/2023
Referência: Processo nº F2023/074064-7
Interessado: Diego Jose Rodrigues Souza

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074064-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA – 
UNIDERP, em 28 de março de 2020, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 1º da 
Resolução nº 235/75 do Confea. Terá o título de Engenheiro de Produção.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2092/2023
Referência: Processo nº F2023/074387-5
Interessado: Vitor Hugo Gialdi Barbosa

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074387-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro PROVISÓRIO, de acordo 
com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou Grau pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS - UFGD, em 23 de junho de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA DE ENERGIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições 
das Atividades 1 a 18 do artigo 5º, parágrafo 1º, da Resolução n. 1.073/16 do Confea, referente a geração e 
converso de energia, equipamentos, dispostos e componentes para geração e converso de energia, gesto em 
recursos energéticos, eficiência energética e desenvolvimento e aplicação de tecnologia relativa aos 
processos de transformação, de converso e de armazenamento de energia. Deve ser acrescida as atribuições 
referentes a sistemas de refrigeração e de ar condicionado em instalações residenciais, industriais ou 
comerciais, do artigo 12 da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro de Energia.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2093/2023
Referência: Processo nº F2023/075372-2
Interessado: Clóvis Rodrigues De Moura

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075372-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE CESUMAR - 
UNICESUMAR, em 26 de maio de 2023, na cidade de Maringá-PR, pelo curso de ENGENHARIA 
ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 7º da Lei nº 
5.194/66, artigos 8º e 9º da Resolução 218/73 do Confea e artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016 do Confea, 
conforme informação do Crea-PR.  Terá o título de Engenheiro Eletricista.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2094/2023
Referência: Processo nº F2023/053476-1
Interessado: Julio César Rocha Souza

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053476-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela CENTRO UNIVERSITÁRIO 
ANHANGUERA DE CAMPO GRANDE, em 04 de dezembro de 2019, na cidade de Campo Grande-MS, 
pelo curso de Engenharia Mecânica. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as 
atribuições as atribuições do artigo 12° da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro 
Mecânico.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2095/2023
Referência: Processo nº F2023/053736-1
Interessado: Uilian Dos Santos Ortiz

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053736-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro PROVISÓRIO, de acordo 
com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou Grau pela UNIVERSIDADE CESUMAR - 
UNICESUMAR, em 26 de maio de 2023, na cidade de Maringá-PR, pelo curso de ENGENHARIA 
ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigo 7º da Lei nº 
5.194/66, artigos 8º e 9º da Resolução 218/73 do Confea e artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016 do Confea, 
conforme informação do Crea-PR. Terá o título de Engenheiro Eletricista.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2096/2023
Referência: Processo nº F2023/054011-7
Interessado: Cristofher Henrique De Souza

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/054011-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro PROVISÓRIO, de acordo 
com o artigo 57 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º 
da Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Colou Grau pela UNIVERSIDADE CESUMAR - 
UNICESUMAR, em 26 de maio de 2023, na cidade de Maringá-PR, pelo curso de ENGENHARIA DE 
SOFTWARE. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições de acordo com o 
artigo 5º da Resolução nº 1.073/2016, Resolução nº 1.100/2018 ambas do Confea e Lei Federal nº 
5.194/1966 - Art. 7º, conforme consulta do Crea-PR. Terá o título de Engenheiro de Software.". Coordenou 
a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2097/2023
Referência: Processo nº F2023/053846-5
Interessado: Samuel Ribeiro Morais

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053846-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - 
UNIDERP, em 30 de março de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do Artigos 8 e 9 da 
Resolução n. 218/73 do Confea   por força da Decisão Judicial Publicada no Diário Eletrônico TRF 3ª 
Região DNJ páginas nºs 16972 e 4193 (Autos nº 5008036-65.2020.4.03.6000). Terá o título de Engenheiro 
Eletricista.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2098/2023
Referência: Processo nº F2023/053908-9
Interessado: Acir Silveira Rodrigues

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053908-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - 
UNIDERP, em 26 de abril de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
MECÂNICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições as atribuições do 
artigo 12° da Resolução n. 218/73 do CONFEA, por força da Decisão Judicial Publicada no Diário 
Eletrônico TRF 3ª Região DNJ página n°s 16972 e 4193 (Autos nº 5008036-65.2020.4.03.6000). Terá o 
título de Engenheiro Mecânico.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2099/2023
Referência: Processo nº F2023/053996-8
Interessado: Everton Bargas Kretzel

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/053996-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS, em 08 de abril de 2022, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA DE ENERGIA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições 
das Atividades 1 a 18 do artigo 5º, parágrafo 1º, da Resolução n. 1.073/16 do Confea, referente a geração e 
converso de energia, equipamentos, dispostos e componentes para geração e converso de energia, gesto em 
recursos energéticos, eficiência energética e desenvolvimento e aplicação de tecnologia relativa aos 
processos de transformação, de converso e de armazenamento de energia. Deve ser acrescida as atribuições 
referentes a sistemas de refrigeração e de ar condicionado em instalações residenciais, industriais ou 
comerciais, do artigo 12 da Resolução n. 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro de Energia.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2100/2023
Referência: Processo nº F2023/054013-3
Interessado: Jeversson Leandro De Azevedo

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/054013-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55º da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.1.007/2003 do Confea. Diplomado pelo Centro Universitário Anhanguera de Campo Grande, 
em 21 de fevereiro de 2020, da cidade de Campo Grande - MS, pelo Curso de Engenharia 
Mecânica. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 12, da 
Resolução n. 218/73, do Confea. Terá o Título de Engenheiro Mecânico.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2101/2023
Referência: Processo nº F2023/074208-9
Interessado: Rony Irala Da Silva

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074208-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela CENTRO UNIVERSITÁRIO DA 
GRANDE DOURADOS - UNIGRAN, em 24 de março de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições 
provisória do artigo 1º da Resolução nº 235/75 do Confea, com restrições às atividades 2 (Estudo, 
planejamento, projeto e especificação) e 6 (Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer 
técnico) da Resolução 218/73 do Confea. Terá o título de Engenheiro de Produção.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2102/2023
Referência: Processo nº F2023/074654-8
Interessado: Anderson Aparecido Collis

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/074654-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro Definitivo, de acordo com o 
artigo 55º da Lei 5.194/66. Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.1.007/2003 do Confea. Diplomado pelo Centro Universitário Anhanguera de Campo Grande, 
em 24 de agosto de 2018, da cidade de Dourados - MS, pelo Curso de Engenharia Mecânica. Estando 
satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições do artigo 12, da Resolução n. 218/73, do 
Confea. Terá o Título de Engenheiro Mecânico.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. 
Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 286 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2103/2023
Referência: Processo nº F2023/075198-3
Interessado: Thiago Alberto De Souza Alfonzo

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/075198-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado, em 13 de novembro de 2021 pela Centro 
Universitário Anhanguera Pitágoras Unopar de Campo Grande, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso 
de ENGENHARIA DE CONTROLE E AUTOMAÇÃO. Estando satisfeitas as exigências legais, o 
profissional terá as atribuições da Resolução n. 427/99 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro de 
Controle e Automação.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2104/2023
Referência: Processo nº F2023/077117-8
Interessado: Gabriel Berres

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077117-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
GRANDE DOURADOS, em 05 de abril de 2023, na cidade de Dourados-MS, pelo curso de 
ENGENHARIA MECÂNICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições as 
atribuições do artigo 12° da Resolução n. 218/73 do CONFEA. Terá o título de Engenheiro Mecânico.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2105/2023
Referência: Processo nº F2023/077816-4
Interessado: Lara Maria Da Silva Rondon

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/077816-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Interessada requer Registro Provisório de acordo com o 
artigo 57 da Lei 5.194/66.Para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n.1.007/2003 do Confea. Colou Grau pela Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, da 
cidade de Campo Grande -MS, em 5/7/2023, pela conclusão do Curso de Engenharia Elétrica. Estando 
satisfeitas as exigências legais, a profissional terá as atribuições do artigo 8° e 9º, da Resolução 218/73 do 
Confea. Terá o Título de Engenheira Eletricista.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. 
Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2106/2023
Referência: Processo nº F2023/078514-4
Interessado: Caio Henrique Sandim Zimpel

EMENTA: Registro•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078514-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O Interessado requer Registro DEFINITIVO, de acordo com 
o artigo 55 da Lei 5.194/66, para tanto, apresenta documentos constantes no parágrafo 1º do artigo 4º da 
Resolução n. 1.007 de 05/12/2003 do CONFEA. Diplomado pela UNIVERSIDADE ANHAGUERA - 
UNIDERP, em 08 de abril de 2023, na cidade de Campo Grande-MS, pelo curso de ENGENHARIA 
ELÉTRICA. Estando satisfeitas as exigências legais, o profissional terá as atribuições de acordo com a 
Resolução 218/73 do CONFEA, acrescidas as atribuições do artigo 8º da Resolução 218/73, EXCETO 
transmissão e distribuição de energia em alta tensão correspondente aos níveis de tensão entre fases cujo 
valor eficaz é igual ou superior a 69 kV, e seus serviços afins e correlatos, e acrescidas as atribuições do 
artigo 9º da Resolução 218/73 na sua totalidade. Terá o título de ENGENHEIRO ELETRICISTA.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2107/2023
Referência: Processo nº F2023/050959-7
Interessado: Silvio Aragão Melo Junior

EMENTA: Registro de ART a Posteriori•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/050959-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista SILVIO ARAGÃO MELO 
JUNIOR requer o registro da ART n. 1320230055998 a posteriori, conforme a Resolução n. 1050/13 do 
Confea, referente ao serviço realizado à COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA de Dourados/MS. 
Estando a documentação apresentada pelo interessado Eng. Eletricista SILVIO ARAGÃO MELO JUNIOR 
em conformidade com a Resolução n. 1050/13 do Confea, somos de parecer favorável ao registro da ART n. 
1320230055998 a posteriori.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2108/2023
Referência: Processo nº J2023/052622-0
Interessado: Tanks Br

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/052622-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada SM7 ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA E IMPORTAÇÃO LTDA, requer o registro normal de pessoa jurídica, neste Conselho, 
apresentando documentos constantes no artigo 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 
do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiros Civis: JULIANA LOUVER MENDES CARVALJO – ART 
n° 1320230059946, RENATO AUGUSTO PATUCCI – ART n° 1320230059945 e Engenheiro de Produção 
– Mecânica ROGÉRIO EDUARDO BETETTO SCIAMANA – ART n° 1320230059863, como 
responsáveis técnicos, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram 
cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando que foram 
cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo DEFERIMENTO do registro normal de pessoa jurídica a 
SM7 ENGENHARIA E TECNOLOGIA E IMPORTAÇÃO LTDA, neste Conselho, para o desenvolvimento 
de atividades nas áreas da Engenharia Civil e Mecânica, sob a responsabilidade técnica dos Engenheiros 
Civis: JULIANA LOUVER MENDES CARVALJO – ART n° 1320230059946, RENATO AUGUSTO 
PATUCCI – ART n° 1320230059945 e Engenheiro de Produção – Mecânica ROGÉRIO EDUARDO 
BETETTO SCIAMANA – ART n° 1320230059863.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. 
Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2109/2023
Referência: Processo nº J2023/053141-0
Interessado: Eletrosinal Tecnologia Eireli

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053141-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica a Engenheira Eletricista Aline 
Priscila Bortolotto-ART nº:1320230069940, como Responsável Técnica, perante este Conselho. Analisando 
o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação 
apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 
REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades nas áreas de Engenharia Elétrica e Engenharia Eletrônica, sob a 
Responsabilidade Técnica da Engenheira Eletricista Aline Priscila Bortolotto-ART nº:1320230069940, com 
restrição nas áreas de Engenharia Civil e Engenharia Mecânica.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2110/2023
Referência: Processo nº J2023/053148-7
Interessado: Gb Eficiência Energetica

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053148-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Eletricista Luis Felipe 
Abdo Ashd-ART nº: 1320230069565, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação 
apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do 
REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o 
desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA e ENGENHARIA ELETRÔNICA, 
sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista Luis Felipe Abdo Ashd-ART nº: 1320230069565, 
com Restrição nas áreas de Engenharia Civil e Engenharia Mecânica.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2111/2023
Referência: Processo nº J2023/076870-3
Interessado: Rema Tip Top

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076870-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Mecânico RODRIGO 
FREISLEBEN-ART nº: 1320230070032, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO 
NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, com RESTRIÇÃO na área de ENGENHARIA CIVIL, 
sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico RODRIGO FREISLEBEN-ART nº: 
1320230070032.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2112/2023
Referência: Processo nº J2023/052999-7
Interessado: Hidro Dourados Caixas D'água

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/052999-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Mecânico Wender 
Kotovas Biazus-ART nº: 1320230064609, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO 
NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Mecânico Wender Kotovas Biazus-ART nº: 1320230064609.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2113/2023
Referência: Processo nº J2023/052767-6
Interessado: Deode

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/052767-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer REGISTRO NORMAL de PESSOA 
JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro 
de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Eletricista LEONARDO ISRAEL-ART nº: 1320230070922 e o 
Engenheiro Eletricista JEFFERSON TEIXEIRA-ART nº: 1320230070910, como Responsáveis Técnicos, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA 
JURÍDICA da Empresa em epígrafe neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades nas áreas de Engenharia Elétrica e 
Engenharia Eletrônica, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista LEONARDO ISRAEL-ART nº: 
1320230070922 e do Engenheiro Eletricista JEFFERSON TEIXEIRA-ART nº: 1320230070910, com restrição nas áreas de 
Engenharia Civil e Engenharia Mecânica.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro 
De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N. 357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2114/2023
Referência: Processo nº J2023/053215-7
Interessado: Gotermica Prestação De Serviços Em Isolamento Térmico Ltda

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053215-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Mecânico Victor Hugo 
Monghini-ART n. 1320230062661, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO 
NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Mecânico Victor Hugo Monghini-ART n. 1320230062661.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Mec. Reginaldo Ribeiro de Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2115/2023
Referência: Processo nº J2023/076325-6
Interessado: Mg Medical Soluções Hospitalares

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076325-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Tecnólogo em Mecânica Pietro 
Moraes Lambert-ART nº:1320230072567, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO 
NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA CIVIL 
e ENGENHARIA ELÉTRICA, sob a Responsabilidade Técnica e no âmbito da formação do Tecnólogo em 
Mecânica Pietro Moraes Lambert-ART nº:1320230072567.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2116/2023
Referência: Processo nº J2023/075542-3
Interessado: Vitor Marques

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075542-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Interessada, requer o REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Mecânico Vitor Marques-
ART nº: 1320230073300, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e 
considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO 
NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de 
atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, com RESTRIÇÃO nas áreas de ENGENHARIA 
ELÉTRICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico Vitor Marques-ART nº: 
1320230073300.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2117/2023
Referência: Processo nº J2023/075977-1
Interessado: Inspecentro Inspecao Veicular

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075977-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Interessada, requer o REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Mecânico Halysson 
Douglas da Silva Pinto-ART nº: 1320230073621, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas 
na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico Halysson Douglas da Silva Pinto-ART nº: 
1320230073621.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2118/2023
Referência: Processo nº J2023/075870-8
Interessado: Forts Manutencao Industrial Transp E Elevacao De Cargas

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075870-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Interessada, requer o REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Para tanto, indica o Engenheiro Mecânico Pedro Victor Aquino 
Miranda-ART nº: 1320230072570, como Responsável Técnico, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas na Resolução nº: 1.121, de 13 de 
dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação apresentada e considerando 
que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA 
JURÍDICA da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para o desenvolvimento de atividades na área de 
ENGENHARIA MECÂNICA, com RESTRIÇÃO na área de ENGENHARIA CIVIL, sob a Responsabilidade Técnica do 
Engenheiro Mecânico Pedro Victor Aquino Miranda-ART nº: 1320230072570.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2119/2023
Referência: Processo nº J2023/076774-0
Interessado: Sforza Engenharia Elétrica

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076774-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Interessada, requer REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Eletricista CRISTIANO 
ROMUALDO NOZZELLA-ART n. 1320230075382, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas 
na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe neste 
Conselho, para o desenvolvimento de atividades nas áreas de Engenharia Elétrica, Engenharia Eletrônica e 
Engenharia de Segurança do Trabalho, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista 
CRISTIANO ROMUALDO NOZZELLA-ART n. 1320230075382.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2120/2023
Referência: Processo nº J2023/077813-0
Interessado: Bwa Energia

EMENTA: Registro de Pessoa Jurídica•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/077813-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer REGISTRO NORMAL de 
PESSOA JURÍDICA, neste Conselho, apresentando documentos constantes nos artigos 8º e 9º da Resolução 
nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Para tanto, indica o Engenheiro Eletricista e Engenheiro 
Civil Edson Antonio Assonuma-ART n. 1320230077213, como Responsável Técnico, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que foram cumpridas as exigências legais contidas 
na Resolução nº: 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação apresentada e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou pelo 
DEFERIMENTO do REGISTRO NORMAL de PESSOA JURÍDICA da Empresa em epígrafe neste 
Conselho, para o desenvolvimento de atividades nas áreas de Engenharia Elétrica, Engenharia Eletrônica e 
Engenharia Civil, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista e Engenheiro Civil Edson 
Antonio Assonuma-ART n. 1320230077213, com RESTRIÇÃO na área de ENGENHARIA de 
SEGURANÇA do TRABALHO.". Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De 
Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 304 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2121/2023
Referência: Processo nº J2023/052731-5
Interessado: X5 Engenharia Elétrica

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/052731-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e/ou serviços na Jurisdição do Crea/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Eletricista GABRIEL LUIZ PINATO-ART nº: 1320230065262 e o 
Engenheiro Eletricista ANTULIO ALVES JUNIOR     - ART nº: 1320230065253, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA E ENGENHARIA ELETRÔNICA, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista GABRIEL LUIZ PINATO-ART nº: 1320230065262 e 
do Engenheiro Eletricista ANTULIO ALVES JUNIOR-ART nº: 1320230065253, para um período de 180 
dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do 
CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 31/12/2023.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2122/2023
Referência: Processo nº J2023/075436-2
Interessado: Nm Engenharia Ltda.

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075436-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e/ou serviços na Jurisdição do Crea/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Eletricista – Eletrônica Nathan Meohas, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA E ENGENHARIA ELETRÔNICA, sob a 
Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista – Eletrônica Nathan Meohas, para um período de 180 
dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do 
CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 31/12/2023.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2123/2023
Referência: Processo nº J2023/048768-2
Interessado: Jose De Campos Alves

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/048768-2, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Mecânico PEDRO KENJI ORIKASSA, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Mecânico PEDRO KENJI ORIKASSA, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do 
art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto 
não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até 
o dia 30/06/2023.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2124/2023
Referência: Processo nº J2023/075706-0
Interessado: Mf Ensaios E Inspecoes

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075706-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Mecânico MAX AUGUSTO RIBEIRO PEREIRA, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Mecânico MAX AUGUSTO RIBEIRO PEREIRA,, para um período de 180 dias, de acordo com o que 
dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de 
validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no 
caso em tela, até o dia 31/12/2023.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro 
De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2125/2023
Referência: Processo nº J2023/051985-1
Interessado: Rft Veículos Especiais

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/051985-1, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Mecânico Paulo Henrique de Freitas Sulzbacher, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades na área de Engenharia Mecânica, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico 
Paulo Henrique de Freitas Sulzbacher, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do 
art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto 
não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até 
o dia 31/03/2024.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2126/2023
Referência: Processo nº J2023/053180-0
Interessado: Energy +

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053180-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e/ou serviços na Jurisdição do Crea/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Eletricista Luiz Carlos Pereira Junior, perante este Conselho. Analisando 
o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo 
DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades 
nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA E ENGENHARIA ELETRÔNICA, sob a Responsabilidade 
Técnica do Engenheiro Eletricista Luiz Carlos Pereira Junior, para um período de 180 dias, de acordo com o 
que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo 
de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida 
no caso em tela, até o dia 30/06/2023.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2127/2023
Referência: Processo nº J2023/053737-0
Interessado: União Paulista Manutenção Isolamentos Térmicos Exportação E Importação Ltda.

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053737-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Industrial-Mecânica ARNALDO REZENDE DE ASSIS, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Industrial-Mecânica ARNALDO REZENDE DE ASSIS, para um período de 180 dias, de acordo com o que 
dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de 
validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no 
caso em tela, até o dia 16/08/2023.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro 
De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2128/2023
Referência: Processo nº J2023/053743-4
Interessado: Asmam Caldeiras

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053743-4, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Mecânico Luiz Emílio Ferreira, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo 
DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades 
na área de Engenharia Mecânica, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico Luiz Emílio 
Ferreira, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, 
de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da 
Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 31/03/2024.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2129/2023
Referência: Processo nº J2023/053742-6
Interessado: Nfs Engenharia

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053742-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e/ou serviços na Jurisdição do Crea/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Eletricista Lorrandres Galvão, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo 
DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades 
nas áreas de Engenharia Elétrica e Engenharia Eletrônica, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Eletricista Lorrandres Galvão, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá 
exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 
30/06/2023.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS) 

Reunião 
Ordinária N.357 RO de 2023 

Extraordinária N. 

Decisão: CEEEM/MS n.2130/2023 

Referência: Processo nº J2023/053753-1 

Interessado: Pró-energia De Engenharia Elétrica 

 

 
EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços 

 

DECISÃO: 
 

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e  

gronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053753-1, 

DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada PRÓ – ENERGIA DE 

ENGENHARIA ELÉTRICA, requer o visto em seu registro de pessoa jurídica, para execução de obras 

e serviços na jurisdição do CREA/MS, indicando como responsável técnico o Engenheiro Eletricista 

WILLIAM BERNARDES ALVES, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 

constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução n° 

1.121/2019 do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que 

foram cumpridas as exigências legais, manifestamos pelo DEFERIMENTO do VISTO da empresa em 

epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, sob a 

responsabilidade técnica do Engenheiro Eletricista WILLIAM BERNARDES ALVES, para um período 

improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da 

Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida até 31/03/2024, de acordo com o que 

dispõe o artigo 14º da Resolução n° 1.121/2019 do CONFEA.". Coordenou a votação o(a) Conselheiro 

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 

Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum 

Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte. 

 
Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Campo Grande, 13 de julho de 2023. 

 

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro de Sousa 

Coordenador da CEEEM 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2131/2023
Referência: Processo nº J2023/053844-9
Interessado: Superior Technologies In Broadcasting - Stb

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/053844-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A empresa interessada SUPERIOR TECHNOLOGIES IN 
BROADCASTING - STB, requer o visto em seu registro de pessoa jurídica, para execução de obras e 
serviços na jurisdição do CREA/MS, indicando como responsável técnico o Engenheiro Eletricista ANDRÉ 
FUNCHAL CARVALHO NORONHA LESSA, perante este Conselho. Analisando o presente processo, 
constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução n° 1.121/2019 
do CONFEA. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas 
as exigências legais, manifestamos pelo DEFERIMENTO do VISTO da empresa em epígrafe, neste 
Conselho, para desenvolvimento de atividades na área de ENGENHARIA CIVIL, sob a responsabilidade 
técnica do Engenheiro Eletricista ANDRÉ FUNCHAL CARVALHO NORONHA LESSA, para um período 
improrrogável de 180 dias, observando-se que o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da 
Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida até 31/03/2024, de acordo com o que dispõe o 
artigo 14º da Resolução n° 1.121/2019 do CONFEA.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. 
Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2132/2023
Referência: Processo nº J2023/075214-9
Interessado: Bge Energia

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075214-9, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e/ou serviços na Jurisdição do Crea/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Eletricista Lucas Baesso Guimarães, perante este Conselho. Analisando 
o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer favorável pelo 
DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades 
nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA E ENGENHARIA ELETRÔNICA, sob a Responsabilidade 
Técnica do Engenheiro Eletricista Lucas Baesso Guimarães, para um período de 180 dias, de acordo com o 
que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo 
de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida 
no caso em tela, até o dia 19/12/2023.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo 
Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, 
Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro 
Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2133/2023
Referência: Processo nº J2023/074087-6
Interessado: Servicon Ar Condicionado

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/074087-6, DECIDIU por homologar 
com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de 
obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável Técnico o Engenheiro Mecânico 
Alexandre Alves Rensi, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos 
apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante 
do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 
parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades na área de Engenharia Mecânica, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico Alexandre 
Alves Rensi, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 
de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro 
da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 31/12/2023.". Coordenou a votação o(a) 
Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2134/2023
Referência: Processo nº J2023/064049-9
Interessado: Elettra

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do 
Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/064049-9, DECIDIU por homologar 
com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de Pessoa Jurídica, para execução de 
obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como Responsável Técnico o Engenheiro Mecânico Rafael 
Menezes Deolindo, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos 
apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante 
do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de 
parecer Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico 
Rafael Menezes Deolindo, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 
1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão 
de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 04/08/2023.". Coordenou a votação 
o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): 
Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2135/2023
Referência: Processo nº J2023/074460-0
Interessado: J. L. M. Construtora E Projetos Eireli

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/074460-0, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e/ou serviços na Jurisdição do Crea/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica Daglison Clayton Camara de Souza-ART nº: 
1320230071011, perante este Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos 
apresentados, atendem as exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do 
Confea. Diante do exposto, estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as 
exigências legais, sou de parecer favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste 
Conselho, para desenvolvimento de atividades nas áreas de ENGENHARIA ELÉTRICA E ENGENHARIA 
ELETRÔNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Eletricista - Eletrotécnica Daglison Clayton 
Camara de Souza-ART nº: 1320230071011, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º 
do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do 
visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em 
tela, até o dia 25/07/2023.". Coordenou a votação o(a) Conselheiro Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. 
Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina 
Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, 
Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2136/2023
Referência: Processo nº J2023/075439-7
Interessado: Grupo Refracon

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/075439-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor " A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Mecânico Leonardo Tonon Beloto, perante este Conselho. Analisando o 
presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as exigências contidas na 
Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, estando em ordem a 
documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer Favorável pelo 
DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento de atividades 
na área de Engenharia Mecânica, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico Leonardo Tonon 
Beloto, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não poderá exceder ao da Certidão 
de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o dia 31/12/2023.". Coordenou a 
votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) 
conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa 
Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2137/2023
Referência: Processo nº J2023/076243-8
Interessado: Norteng Engenharia

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076243-8, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Mecânico Giovanni Romano Guerreiro Lira, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades na área de Engenharia Mecânica, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro Mecânico 
Giovanni Romano Guerreiro Lira, para um período de 180 dias, de acordo com o que dispõe o § 1º do art. 14 
da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de validade do visto não 
poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no caso em tela, até o 
dia 24/09/2023.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram 
favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De 
Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José 
Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2138/2023
Referência: Processo nº J2023/076557-7
Interessado: Wg Metalúrgica

EMENTA: Visto para Execução de Obras ou Serviços•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº J2023/076557-7, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "A Empresa Interessada, requer o Visto em seu Registro de 
Pessoa Jurídica, para execução de obras e serviços na Jurisdição do CREA/MS, indicando como 
Responsável Técnico o Engenheiro Mecânico LUIZ AUGUSTO ALVES ANDRADE, perante este 
Conselho. Analisando o presente processo, constatamos que os documentos apresentados, atendem as 
exigências contidas na Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea. Diante do exposto, 
estando em ordem a documentação e considerando que foram cumpridas as exigências legais, sou de parecer 
Favorável pelo DEFERIMENTO do VISTO da Empresa em epígrafe, neste Conselho, para desenvolvimento 
de atividades na área de ENGENHARIA MECÂNICA, sob a Responsabilidade Técnica do Engenheiro 
Mecânico LUIZ AUGUSTO ALVES ANDRADE, para um período de 180 dias, de acordo com o que 
dispõe o § 1º do art. 14 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 2019 do Confea, porém, o prazo de 
validade do visto não poderá exceder ao da Certidão de Registro da Empresa do CREA de origem, válida no 
caso em tela, até o dia 31/12/2023.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro 
De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara 
Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder 
Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2139/2023
Referência: Processo nº F2022/185558-5
Interessado: Aldo Luiz Durex Duarte

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2022/185558-5, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Eletricista Aldo Luiz Durex Duarte, 
anexou no processo apenas o e-mail solicitando cancelamento do referido protocolo, tendo em vista que foi 
aberto erroneamente, sendo efetuado novo protocolo n. 2022/185552-6. Pelo exposto acima, somos pelo 
Indeferimento do pedido de baixa.de ART e registro de atestado.". Coordenou a votação o(a) Coordenador 
Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz 
Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra 
Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2140/2023
Referência: Processo nº F2023/048163-3
Interessado: Vinicius Menezes Fernandes

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/048163-3, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado (Engenheiro Mecânico Vinicius 
Menezes Fernandes), requer a BAIXA da ART nº: 1320220085730 e o Registro do Atestado de Capacidade 
Técnica, emitido em 05/08/2022 pela Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos – AGEREG 
da PMCG, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Otimiza Inspeção Veicular 
EIRELI, perante este Conselho. Analisando o presente processo, e considerando que, o Profissional 
Interessado (Engenheiro Mecânico Vinicius Menezes Fernandes), solicitou a gentileza do indeferimento do 
processo F2023/048163-3 por se tratar de ART de aditivo e Atestado Parcial, conforme prova a mensagem 
eletrônica expedida em 30 de junho de 2023(anexa aos autos). Considerando que, o Profissional interessado, 
não cumpriu a diligência, para sanar as seguintes inconformidades: a)Consta na ART supra, que a mesma é 
referente ao 1º Termo Aditivo ao Contrato n. 12/2020 celebrado entre as partes e, desta forma, trata-se de 
Atestado PARCIAL e não INTEGRAL; b)Aparentemente o Profissional Interessado, registrou a ART 
Principal sob o nº: 1320210066709 em 01/07/2021 e posteriormente substituiu a mesma indevidamente pela 
ART supra, para contemplar o 1º Termo Aditivo do Contrato n. 12/2020 celebrado entre as partes, quando 
na realidade deveria ter registrado outra ART vinculada a ART Principal. c) No Atestado supra, consta 
como Diretor-presidente da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos-AGEREG da PMCG o 
Sr. Odilon de Oliveira, quando na realidade o nome completo do Diretor-presidente da AGEREG é Sr. 
Odilon de Oliveira Junior; d) O Engenheiro Civil José Diego Gasques Tolentino de Souza-Fiscal da Agência 
Municipal de Regulação dos Serviços Públicos-AGEREG da PMCG, não possui registro de ART de 
desempenho de cargo/função, uma vez que a mesma não foi localizada no sistema e-crea (até provas em 
contrário), em desacordo com o que dispõe o Art. 1º da Lei n. 6.496/77, combinado com o que dispõe o Art. 
41 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA que reza: Art. 41. O vínculo para 
desempenho de cargo ou função técnica, tanto com pessoa jurídica de direito público quanto de direito 
privado, obriga à anotação de responsabilidade técnica no Crea em cuja circunscrição for exercida a 
atividade. § 1º A ART relativa ao desempenho de cargo ou função deve ser registrada após assinatura do 
contrato ou publicação do ato administrativo de nomeação ou designação, de acordo com as informações 
constantes do documento comprobatório de vínculo do profissional com a pessoa jurídica. Desta forma, 
considerando que, o referido Profissional é Responsável Técnico pela Empresa Contratada, desde a data de 
11/09/2020, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram objeto 
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do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro 
Mecânico, sendo detentor das atribuições do artigo 7º da Lei n. 5194/66 e do artigo 12 da Resolução nº: 
218/73 do CONFEA, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em 
epígrafe, somente no âmbito de suas atribuições profissionais específicas. Considerando o que dispõe o Art. 
64 da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA que reza: Art. 64. O Crea manifestar-se-á 
sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento e a verificação dos dados do atestado em 
face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às ARTs registradas. § 1º O requerimento será 
deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o disposto nesta resolução. Considerando que, a 
documentação apresentada, NÃO atende as exigências da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do 
CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional 
e o Acervo Operacional, e dá outras providências. Diante do exposto, considerando que não foram 
cumpridas as exigências legais, sou pelo INDEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 
1320220085730 e pelo INDEFERIMENTO do pedido de Registro do Atestado de Capacidade Técnica, 
emitido em 05/08/2022 pela Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos – AGEREG da PMCG, 
em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada Otimiza Inspeção Veicular EIRELI, perante 
este Conselho, à pedido do próprio Profissional interessado.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. 
Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos 
Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, 
Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM

Pág. 326 de 354



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2141/2023
Referência: Processo nº F2023/078088-6
Interessado: Raoni Alderete

EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/078088-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O  Profissional Interessado ( Eng. Eletricista RAONI 
ALDERETE ), requer a Baixa da ART nº: 1320230077349 e o Registro do Atestado de Capacidade Técnica 
emitido em 06/07/2023 pela Empresa Contratante Circula Net Ltda, em favor do Profissional em epígrafe e 
da Empresa Contratada MRENERGY Raoni Alderete Ltda, perante este Conselho. Analisando o presente 
processo, constatamos as seguintes irregularidades: a)O Atestado supra foi emitido e assinado pelo Sr. 
Lourivaldo Matias da Silva, que não é um profissional habilitado vinculado ao sistema Confea/Crea’s, até 
provas em contrário. b) No Atestado supra, não consta o valor da obra e/ou serviços de R$ 280.000,00 descrito na ART 
supra. c) Não foi apresentado o Laudo com a devida ART do Laudo, elaborado por um Profissional 
Habilitado, atestando a execução da obra e/ou serviços que foram objeto do Atestado de Capacidade Técnica 
emitido em 06/07/2023 pela Empresa Contratante Circula Net Ltda, uma vez que, o Sr. Lourivaldo Matias 
da Silva, que emite e assina o Atestado supra, não é um profissional vinculado ao sistema Confea/Crea’s, até 
provas em contrário. Desta forma, considerando que, o Profissional Interessado é Responsável Técnico pela Empresa 
Contratada, desde a data de 16/04/2021, possibilitando a sua participação efetiva na execução das obras e/ou serviços que foram 
objeto do Atestado em comento. Considerando que, o Profissional Interessado, possui a Formação de Engenheiro 
Eletricista sendo detentor das atribuições dos artigos 8º e 9º da Resolução nº: 218 de 29 de junho de 1973 do 
CONFEA, que o habilita ao desempenho das atividades que foram objeto do Atestado em epígrafe, no 
âmbito das suas atribuições profissionais específicas. Considerando o que dispõe os artigos 13, 14 e 15 da 
Lei nº: 5.194 de 24 de dezembro de 1966, que rezam: Art. 13 - Os estudos, plantas, projetos, laudos e 
qualquer outro trabalho de Engenharia, de Arquitetura e de Agronomia, quer público, quer particular, 
somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico 
quando seus autores forem profissionais habilitados de acordo com esta Lei. Art. 14 - Nos trabalhos 
gráficos, especificações, orçamentos, pareceres, laudos e atos judiciais ou administrativos, é obrigatória, 
além da assinatura, precedida do nome da empresa, sociedade, instituição ou firma a que interessarem, a 
menção explícita do título do profissional que os subscrever e do número da carteira referida no Art. 56. Art. 
15 - São nulos de pleno direito os contratos referentes a qualquer ramo da Engenharia, Arquitetura ou da 
Agronomia, inclusive a elaboração de projeto, direção ou execução de obras, quando firmados por entidade 
pública ou particular com pessoa física ou jurídica não legalmente habilitada a praticar a atividade nos 
termos desta Lei. Considerando que, de acordo com o Art. 59 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 
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2023 do CONFEA, as informações acerca da execução da obra ou prestação de serviço, bem como os dados 
técnicos qualitativos e quantitativos do atestado devem ser declarados por profissional que possua 
competência técnica e habilitação nas profissões abrangidas pelo Sistema Confea/Crea. Considerando que, 
de acordo com o § 1º do Art. 59 da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA, no caso em 
que o contratante não possua em seu quadro técnico um profissional habilitado, o atestado deverá ser 
acompanhado de declaração do profissional apresentado por ele e pertencente às profissões abrangidas pelo 
Sistema Confea/Crea, corroborando a veracidade dos dados técnicos qualitativos e quantitativos do 
atestado. Considerando o que dispõe o Art. 64 da Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA 
que reza: Art. 64. O Crea manifestar-se-á sobre o registro do atestado após efetuar a análise do requerimento 
e a verificação dos dados do atestado em face daqueles constantes dos assentamentos do Crea relativos às 
ARTs registradas. § 1º O requerimento será deferido somente se for verificada sua compatibilidade com o 
disposto nesta resolução. Considerando que, a documentação apresentada, NÃO atende as exigências da 
Resolução n° 1.137, de 31 de março de 2023 do CONFEA, que dispõe sobre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, o Acervo Técnico-Profissional e o Acervo Operacional, e dá outras 
providências e a Lei n. 5.194/66. Diante do exposto, considerando que não foram cumpridas as exigências 
legais, sou pelo INDEFERIMENTO do pedido de BAIXA da ART nº: 1320230077349 e pelo 
INDEFERIMENTO do Registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido em 06/07/2023 pela Empresa 
Contratante Circula Net Ltda, em favor do Profissional em epígrafe e da Empresa Contratada MRENERGY 
Raoni Alderete Ltda, perante este Conselho, por que, não cumpre os requisitos previstos no § 1º do Art. 59 
da Resolução n° 1.137 de 31 de março de 2023 do CONFEA e artigos 13 e 14 da Lei n. 5.194/66.". 
Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os 
senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz 
Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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Decisão da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica (CEEEM/MS)
Ordinária N.357 RO de 13 de julho de 2023

Reunião
Extraordinária N.

Decisão: CEEEM/MS n.2142/2023
Referência: Processo nº F2023/054003-6
Interessado: Juliano Pinheiro Dionisio

EMENTA: Revisão de Atribuição•

DECISÃO:•

A Câmara Especializada de Engenharia Elétrica e Mecânica do Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul – Crea - MS, após apreciar o processo nº F2023/054003-6, 
DECIDIU por homologar com o seguinte teor "O profissional Eng. Mecânico JULIANO PINHEIRO 
DIONISIO requer a revisão de atribuição por ter realizado o curso EAD de Engenharia de Avaliações e 
Perícias - área de conhecimento: Engenharia, Produção e Construção, de Pós-Graduação Lato Sensu, com 
duração de 360 horas, pela UNIVERSIDADE ANHANGUERA - UNIDERP,  Considerando a Resolução n. 
1073/16 do Confea, os cursos de formação profissional e de pós-graduação que são abrangentes pelo 
Sistema Confea/CREA, devem estar cadastrados junto ao CREA onde a Instituição de Ensino está 
ministrando o curso. Considerando que o curso EAD de Engenharia de Avaliações e Perícias - área de 
conhecimento: Engenharia, Produção e Construção, de Pós-Graduação Lato Sensu, não possui cadastro no 
CREA-MS, somos de parecer pelo indeferimento da solicitação. Informar ao profissional Eng. 
Mecânico JULIANO PINHEIRO DIONISIO, que como engenheiro mecânico está habilitado para executar 
avaliações e perícias na área de engenharia mecânica.". Coordenou a votação o(a) Coordenador Eng. Mec. 
Reginaldo Ribeiro De Sousa. Votaram favoravelmente os senhores(as) conselheiros(as): Luiz Carlos Santini 
Junior, Taynara Cristina Ferreira De Souza, Jorge Luiz Da Rosa Vargas, Miron Brum Terra Neto, Luis 
Mauro Neder Meneghelli, Daniel José Laporte.

 

 

Cientifique-se e cumpra-se.

Campo Grande, 13 de julho de 2023.

Eng. Mec. Reginaldo Ribeiro De Sousa 
Coordenador da CEEEM
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